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O QUE VOCÊ APRENDERÁ 
 
 
Uma das características que distingue o mecanismo de solução de controvérsias da 
OMC, quando comparado a outros mecanismos de solução de controvérsias 
administrados por outras organizações internacionais, é o índice de cumprimento 
relativamente alto, por parte dos Membros da OMC, de recomendações e decisões de 
painéis e do Órgão de Apelação, tal como adotados pelo Órgão de Solução de 
Controvérsias (Dispute Settlement Body DSB). Este índice de cumprimento 
relativamente alto aumentou a confiança no mecanismo de solução de controvérsias e 
encorajou o seu uso por um número significativo de Membros da OMC, inclusive países 
em desenvolvimento. 
 
Este Módulo fornece uma visão geral detalhada do procedimento de implementação 
conforme o Entendimento relativo a Solução de Controvérsias (Dispute Settlement 
Understanding, DSU), do momento em que o DSB adota o relatório de um painel e/ou 
relatório do Órgão de Apelação, até o momento em que o Membro Demandado adequa 
suas medidas às regras da OMC. 
 
O primeiro Capítulo deste Módulo ressalta que é uma obrigação fundamental dos 
Membros da OMC implementar prontamente as recomendações e decisões do DSB. 
Contudo, quando o Membro envolvido não puder implementar imediatamente as 
recomendações e decisões do DSB, poderá ter um período razoável para tanto. O 
primeiro Capítulo contém uma discussão detalhada acerca do procedimento a ser 
seguido para determinar o período de tempo razoável para a implementação, bem como 
os fatores considerados nessa determinação. 
 
O segundo Capítulo do Módulo trata do procedimento previsto no Artigo 21.5 do DSU 
para resolver desacordos a respeito da existência de medidas adotadas para implementar 
as recomendações e decisões do DSB, ou sua compatibilidade com a OMC. 
 
O terceiro Capítulo do Módulo explica as circunstâncias que permitem que o Membro 
Demandante recorra a soluções alternativas de compensação e suspensão de concessões 
ou outras obrigações em relação ao Membro Demandado. Enfatiza-se que a 
compensação e a suspensão de concessões são medidas temporárias para promover o 
cumprimento integral. O terceiro Capítulo descreve em detalhes os princípios e 
procedimentos que devem ser seguidos pelo Membro que desejar receber o direito de 
suspender concessões em relação ao Membro Demandado e analisa a jurisprudência 
emergente relativa a esta solução. 
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1. A IMPLEMENTAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES E DECISÕES 
 
Objetivos   
 
Ao completar este Capítulo, o leitor será capaz de: 
• verificar que o cumprimento imediato de recomendações e decisões do DSB é 
exigido, mas quando for impraticável cumpri-las imediatamente, o Membro 
envolvido deverá ter um período de tempo razoável para tanto. 
• explicar como a decisão relativa a esse período de tempo razoável para a 
implementação é tomada, e quais fatores determinam a extensão desse período 
para a implementação. 
 
1.1 Cumprimento Imediato 
 
Artigo 3.7 do DSU 
 
A credibilidade do mecanismo de solução de controvérsias da OMC depende, em 
grande medida, da implementação imediata das recomendações e decisões do DSB. Em 
outras palavras, para o devido funcionamento do mecanismo de solução de 
controvérsias, é necessário que os Membros tornem compatíveis medidas que foram 
consideradas incompatíveis com suas obrigações em relação ao Acordo da OMC 
abrangido. O Artigo 3.7 do DSU dispõe que, na falta de solução satisfatória para ambos 
os lados, o objetivo primordial do mecanismo de solução de controvérsias: 
 
... será, de maneira geral, o de conseguir a supressão das medidas de que se trata, caso 
se verifique que estas são incompatíveis com as disposições de quaisquer acordos 
abrangidos. 
 
Artigo 21.1 do DSU 
 
O Artigo 21.1 do DSU dispõe que: 
 
... o pronto cumprimento das recomendações e decisões do DSB é fundamental para 
assegurar a efetiva solução das controvérsias, em benefício de todos os Membros. 
 
O DSU deixa claro que a solução alternativa da compensação é temporária, e deveria 
ser utilizada apenas quando não for possível retirar as medidas incompatíveis1. Ele 
prevê, ainda, que a suspensão de concessões ou outras obrigações deveria ser utilizada 
em última instância2. 
 
Artigo 21.3 do DSU 
 
Para assegurar o pronto cumprimento das recomendações e decisões do DSB, o DSU 
estabelece que, em trinta dias da adoção do relatório do painel e/ou do relatório do 
Órgão de Apelação pelo DSB, o Membro Demandado deverá anunciar, em reunião do 
DSB, como pretende implementar as recomendações e decisões do DSB3. É nessa 
                                                           
1 Artigo 3.7 do DSU. 
2 Ibid. 
3 Cabe notar que o Artigo 4.12 do Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias estabelece que 
“para os litígios regidos pelo disposto neste Artigo, serão reduzidos à metade os prazos aplicáveis, em 
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reunião do DSB que o Membro envolvido pode ressaltar as dificuldades que pode ter na 
implementação imediata das recomendações e decisões, bem como indicar que pode 
precisar de um período de tempo razoável para cumprir suas obrigações. Contemplando 
estas situações, o DSB dispõe que, quando for impraticável para o Membro envolvido 
cumprir imediatamente , ele deverá ter um período razoável para tanto. O Artigo 21.3 
estabelece que: 
 
Em reunião do DSB celebrada dentro de 30 dias4 após a data de adoção do relatório 
do painel ou do Órgão de Apelação, o Membro envolvido deverá informar ao DSB suas 
intenções com relação à implementação das decisões e recomendações do DSB. Se for 
impossível a aplicação imediata das recomendações e decisões, o Membro envolvido 
deverá dispor de prazo razoável para tanto. 
 
O escopo do Artigo 21.3 do DSU foi examinado em uma série de laudos arbitrais. Em 
geral, os árbitros apontaram que apenas em casos extremos o Membro envolvido estará 
desobrigado de implementar imediatamente as recomendações e decisões do DSB. Em 
outras palavras, os Membros não possuem discricionariedade para decidir quando 
pretendem cumprir as recomendações e decisões do DSB. Em Australia – Salmon, o 
Árbitro afirmou que o objetivo primordial do DSU é a retirada imediata da medida 
considerada incompatível com um acordo abrangido. O Árbitro sustentou que: 
 
Tomadas em conjunto, estes dispositivos definem claramente os direitos e obrigações 
do Membro envolvido com respeito à implementação de recomendações e decisões do 
DSB. Na falta de uma solução acordada mutuamente, o objetivo primordial é, 
usualmente, a retirada imediata da medida julgada incompatível com qualquer acordo 
abrangido. Apenas se isto for impraticável, o Membro envolvido poderá receber um 
período de tempo razoável para implementação5. 
 
Do mesmo modo, em Canada – Pharmaceutical Patents, o Árbitro ressaltou que nem 
sempre o Membro Demandado recebe um período de tempo razoável para implementar 
recomendações e decisões do DSB. A possibilidade de receber o período de tempo 
razoável dependeria das circunstâncias de cada caso. Não seria um direito automático 
que poderia ser invocado, conforme a vontade do Membro Demandado. O Árbitro, em 
Canada – Pharmaceutical Patents, afirmou que: 
 
Além disso, e de maneira significativa, um “período de tempo razoável” não está 
disponível incondicionalmente. O Artigo 21.3 deixa claro que um período de tempo 
razoável é disponível para implementação apenas “se for impraticável cumprir 
imediatamente as recomendações e decisões” do DSB. Implícita na linguagem do 
Artigo 21.3 parece-me estar a presunção de que, normalmente, os Membros cumprirão 
as recomendações e decisões do DSB “imediatamente”. O “período de tempo 

                                                                                                                                                                          
obediência ao disposto no DSU, acerca dos procedimentos de tais litígios, com exceção daqueles prazos 
especificamente previstos neste Artigo.” Na visão de alguns Membros, casos envolvendo subsídios 
proibidos à exportação, o Membro Demandado deve informar ao DSB, em 15 dias, acerca de como 
pretende tornar suas medidas compatíveis com as recomendações e decisões do DSU e os acordos 
abrangidos. Esta opinião não é acolhida por alguns Membros, que argumentam que o Artigo 4.12 é 
aplicável, apenas, aos procedimentos anteriores à fase de implementação. 
4 Se uma reunião do DSB não for agendada neste período, uma reunião do DSB deverá ser realizada com 
este propósito. 
5 Laudo Arbitral, Australia – Measures Affecting Importation of Salmon (“Australia-Salmon”), 
WT/DS18/9, parágrafo 30. 
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razoável” a que se refere o Artigo 21.3 é, assim, um período de tempo no qual se 
encontra implícita, não a circunstância normal, mas a circunstância na qual “é 
impraticável cumprir imediatamente...”6  
 
1.2 Período de Tempo Razoável para Implementação 
 
Caso o Membro Demandado seja capaz de determinar que não poderá implementar 
prontamente as recomendações e decisões do DSB, poderá receber um “período de 
tempo razoável” para tanto. Para evitar atrasos fora do normal, o Artigo 21.3 do DSU 
define um “período de tempo razoável” da seguinte forma: 
 
O período de tempo razoável deverá ser: 
 
(a) o prazo proposto pelo Membro envolvido, desde que tal prazo seja aprovado pelo 
DSB; ou, não havendo tal aprovação, 
(b) um prazo mutuamente acordado pelas partes da controvérsia, dentro de 45 dias a 
partir da data de adoção das recomendações e decisões; ou, não havendo tal acordo, 
(c) um prazo determinado mediante arbitragem vinculante, dentro de 90 dias após a 
data da adoção das recomendações e decisões7. Em tal arbitragem, a diretriz8 para o 
árbitro será a de que o prazo razoável para implementar as recomendações do painel 
ou do Órgão de Apelação não deverá exceder a 15 meses da data de adoção do 
relatório do painel ou do Órgão de Apelação. Contudo, tal prazo poderá ser maior ou 
menor, dependendo das circunstâncias particulares. 
 
1.2.1 Aprovado pelo DSB 
 
Artigo 21.3(a) do DSB 
 
Nenhum Membro nunca recorreu à primeira opção. Isto se deve, provavelmente, à 
necessidade de obter o consentimento do Membro vencedor, uma vez que o DSB decide 
por consenso9. Se o consentimento do Membro vencedor não foi obtido anteriormente, é 
provável que este Membro não contribua para o consenso para aprovar o período de 
tempo razoável solicitado pelo Membro Demandado, a menos que o período de tempo 
razoável seja muito “razoável”. Em alguns casos, no entanto, a proposta do Membro 
Demandado, para a extensão do período de tempo razoável decidido pelo árbitro, foi 
aceita pelo DSB10. 
 
 
 

                                                           
6 Laudo Arbitral, Canada – Patent Protection of Pharmaceutical Products (“Canada – Pharmaceutical 
Patents”), WT/DS114/13, parágrafo 45. 
7 Se as parte não concordarem em relação ao árbitro em dez dias após submeter a questão à arbitragem, 
este deverá ser apontado pelo Diretor-Geral em dez dias, após consulta às partes. 
8 A expressão “árbitro” deverá ser interpretada como um indivíduo ou um grupo. 
9 Artigo 2.4 do DSU. A nota de rodapé 1 do DSU dispõe que “considera-se que o DSB decidiu por 
consenso acerca de uma questão submetida à sua consideração se nenhum Membro, presente na reunião 
do DSB quando a decisão foi tomada, formalmente objet ar a decisão proposta." 
10 Vide, por exemplo, United States – Tax Treatment for “Foreign Sales Corporations” (“US – FSC”), 
WT/DS108/11, de 2 de outubro de 2000; United States – Section 110(5) of the US Copyright Act (“US – 
Section 110(5) Copyright Act”), WT/DS160/14, de 18 de julho de 2001; e United States – Anti-Dumping 
Act of 1916 (“US – 1916 Act”), WT/DS136/13, de 18 de julho de 2001. 
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1.2.2 Acordo Entre as Partes 
 
Artigo 21.3(b) do DSU 
 
A segunda opção, à qual se recorreu com mais frequência em relação às demais opções, 
é mais provavelmente utilizada pelas partes em casos relativamente mais “simples”, 
onde o cumprimento pode ser efetivado sem, necessariamente, passar por procedimento 
legislativo complexo. As partes devem chegar a um acordo em 45 dias a partir da data 
de adoção dos relatórios do painel e/ou do Órgão de Apelação, embora as partes possam 
decidir estender o prazo e continuar seus esforços para atingir um acordo. Se as partes 
não conseguirem chegar a um acordo, podem recorrer à terceira opção. 
 
1.2.3 Arbitragem 
 
Artigo 21.3(c) do DSU 
 
A terceira opção, o recurso à arbitragem, é utilizada nos casos em que há diferenças 
expressivas entre as partes no tocante aos passos a serem tomados pelo Membro 
Demandado para cumprir as recomendações e decisões do DSB. As partes, em geral, 
recorrem à arbitragem quando não conseguem chegar a um acordo conforme o Artigo 
21.3 do DSU. Via de regra, o árbitro deve determinar o período de tempo razoável para 
a implementação das recomendações e decisões do DSB em 90 dias da data de adoção 
dos relatórios do painel e/ou Órgão de Apelação pelo DSB. Se as partes concordarem, 
poderão estender o prazo, ou solicitar ao árbitro que suspenda seu trabalho para 
possibilitar um acordo satisfatório a respeito da data para a implementação das 
recomendações e decisões do DSB11. 
 
1.2.4 Indicação do Árbitro 
 
Além de indicar que o árbitro pode ser um indivíduo, ou um grupo de indivíduos, o 
DSU não informa quem pode servir como árbitro com o propósito de determinar o 
período de tempo razoável conforme o Artigo 21.3(c). Desde que o DSU entrou em 
vigor, em 1995, o árbitro sempre foi um membro do Órgão de Apelação. Se as partes da 
disputa não concordarem quanto ao árbitro em dez dias, após submeter a matéria à 
arbitragem, o árbitro deverá ser indicado pelo Diretor-Geral da OMC, em dez dias após 
consultar-se com as partes12. 
 
1.2.5 Mandato do Árbitro 
 
Já se levantou a questão do objeto do mandato do árbitro de acordo com o Artigo 
21.3(c) do DSU. Questionou-se seo mandato do árbitro poderia envolver sugestões de 
modos e meios através dos quais o Membro Demandado poderia tornar suas medidas 
compatíveis com o acordo abrangido. Vários árbitros entenderam que esta questão não 
fazia parte do seu mandato, e que a única coisa que lhe caberia determinar seria o 
período de tempo razoável para o Membro envolvido tornar suas medidas compatíveis 
com o acordo abrangido, considerando os fatos relevantes e as circunstâncias. Em EC – 
Hormones, o Árbitro deixou claro que não era tarefa do árbitro sugerir modos e meios 
                                                           
11 Vide, por exemplo, United States – Definitive Safeguard Measures on Imports of Circular Welded 
Quality Line Pipe from Korea (“US – Line Pipe”), WT/DS202/17. 
12 Nota de rodapé 12 do DSU. 
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pelos quais o Membro Demandado poderia tornar suas medidas compatíveis com as 
regras da OMC. Sua missão, nos termos do Artigo 21.3(c) do DSU, seria determinar o 
que seria o período de tempo razoável para o Membro Demandado tornar compatíveis 
suas medidas com as regras da OMC, considerando os fatos relevantes e as 
circunstâncias. O Árbitro afirmou que: 
 
Não se encontra no meu mandato, conforme o Artigo 21.3(c) do DSU, sugerir modos ou 
meios para as Comunidades Européias implementarem as recomendações e decisões do 
Relatório do Órgão de Apelação e Relatórios de Painéis. Minha tarefa é determinar o 
período de tempo razoável dentro do qual a implementação deve ser completa. O Artigo 
3.7 do DSU dispõe, na parte relevante, que “o primeiro objetivo do mecanismo de 
solução de controvérsias é, normalmente, assegurar a retirada das medidas envolvidas 
se estas forem consideradas incompatíveis com os dispositivos de um acordo 
abrangido”. Embora a retirada de uma medida incompatível seja o meio preferido para 
cumprir as recomendações e decisões do DSU em um caso de violação, não é 
necessariamente o único meio de implementação compatível com os acordos 
abrangidos. O Membro que implementa, portanto, possui a medida da 
discricionariedade na escolha dos meios de implementação, na medida que os meios 
escolhidos são compatíveis com as recomendações e decisões do DSU e com os acordos 
abrangidos13.  
 
De modo semelhante, em US – Hot Rolled Steel, o Árbitro afirmou que, ainda que a 
complexidade de uma legislação proposta seja relevante na determinação do período de 
tempo razoável a ser concedido ao Membro Demandado, não era tarefa do árbitro 
determinar o escopo e o conteúdo da legislação proposta para a implementação. O 
Árbitro, neste caso, sustentou que: 
 
Não creio que um árbitro agindo conforme o Artigo 21.3(c) do DSU esteja investido de 
jurisdição para determinar o escopo e o conteúdo da legislação de implementação, e 
por isso, não se propõe a lidar com isso. O grau de complexidade se baseia na extensão 
de tempo que pode ser razoavelmente alocado para a promulgação de tal legislação. 
Mas o escopo e o conteúdo antecipados da legislação são, em princípio, deixados a 
cargo do Membro implementador14. 
 

A possível razão pela qual árbitros recusaram-se, de pronto, a fazer determinações 
acerca da adequação de medidas a serem implementadas pelo Membro Demandado, de 
modo a tornar suas medidas compatíveis com as regras da OMC, se deve ao 
procedimento descrito no Artigo 21.5 do DSU, que permite o questionamento das 
medidas15. Como apontado pelo Árbitro no caso Canada – Pharmaceutical Patents, o 
Artigo 21.5 do DSU poderia tornar-se supérfluo se os árbitros pudessem fazer 
determinações acerca da compatibilidade das medidas de implementação propostas com 
os acordos abrangidos. O Árbitro sustentou que: 
 
Como Árbitro nos termos do Artigo 21.3(c), certamente minha responsabilidade inclui 
examinar de perto a relevância e a duração de cada etapa necessária para a 
                                                           
13 Laudo arbitral, EC – Measures Concerning Meat and Meat Products (“EC – Hormones”), 
WT/DS26/15, parágrafo 38. 
14 Laudo Arbitral, Unites States – Anti-Dumping Measures on Certain Hot-Rolled Steel Products from 
Japan (“US – Hot-Rolled Steel”), WT/DS184/13, parágrafo 30. 
15 Vide abaixo, Capítulo  2.2. 
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implementação, com o objetivo de determinar quando um “período de tempo razoável” 
para a implementação terminará. Minha responsabilidade não inclui, porém, de forma 
alguma, a determinação acerca da compatibilidade da medida de implementação 
proposta com recomendações e decisões do DSB. A preocupação apropriada de um 
árbitro conforme o Artigo 21.3(c) é quando, não o que. O que um Membro deve fazer 
para cumprir as recomendações e decisões do DSB em um caso particular é examinado 
em outra parte do DSU... Se há qualquer questão acerca do meio escolhido por um 
Membro para implementação é suficiente para cumprir as recomendações e decisões 
do DSB, e não de quando aquele Membro se propôs a fazer isto, aplica-se o Artigo 
21.5, não o Artigo 21.3. (original em itálico)16 
 
Em casos de não-violação, entretanto, o Artigo 26.1(c) prevê que um árbitro no âmbito 
do Artigo 21.3(c) pode: 
 
Mediante solicitação de qualquer parte, ... incluir determinação acerca do nível de 
benefícios que foram anulados ou reduzidos, e também sugerir modos e meios para 
atingir um ajuste satisfatório para ambas as partes. ... 
 
Há, ainda, a previsão de que “tais sugestões não serão vinculantes para as partes na 
disputa”17. 
 
Ainda que os Árbitros não tenham considerado como sua tarefa sugerir modos e meios 
através dos quais o Membro Demandado poderia tornar sua medidas compatíveis com 
um acordo abrangido, o Árbitro indicou, em termos gerais, no caso Argentina - Hides 
and Leather, o tipo de medida que o Membro Demandado pode precisar adotar para 
tornar compatível a medida que não está em conformidade com regras da OMC: 
 
[A] medida que não está em conformidade deve ser trazida para um estado de 
conformidade comdispositivos específicos do tratado, mediante a retirada da medida, 
ou pela sua modificação, pela correção da porção da medida envolvida que represente 
uma violação. Quando a medida não compatível é uma lei, uma derrogação ou uma lei 
modificadora é, em geral, necessária. Quando a medida envolvida é um regulamento 
administrativo, uma nova lei pode ou não ser necessária, mas uma regulamentação 
derrogatória ou modificadora é normalmente exigida. Assim sendo, parece que o 
conceito de cumprimento ou implementação prescrita no DSU constitui conceito 
técnico com um conteúdo específico: a retirada ou a modificação de uma medida, ou de 
parte de uma medida, cujo estabelecimento ou aplicação, por um Membro da OMC, 
constituiu violação de um dispositivo do acordo abrangido18. 
 
1.2.6 Ônus da prova 
 
Em Canada – Pharmaceutical Patents, o Árbitro indicou que a obrigação fundamental 
dos Membros, nos termos do DSU, era o cumprimento imediato das recomendações e 
decisões do DSB, e que o Membro que desejasse ter um período de tempo razoável para 
tanto deveria fornecer justificativas. O Árbitro afirmou que: 
 

                                                           
16 Laudo Arbitral, Canada – Pharmaceutical Patents, parágrafos 41 e 42. 
17 Artigo26.1(c) do DSU. 
18 Laudo Arbitral, Argentina – Measures Affecting the Export of Bovine Hides and the Import of Finished 
Leather (“Argentina – Hides and Leather”), WT/DS155/10, parágrafos 40 e 41. 
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...[C]omo o cumprimento imediato é claramente a opção preferida pelo Artigo 21.3, 
fica, no meu entendimento, a cargo do Membro implementador, o ônus de provar 
demonstrando – “[s]e é impraticável cumprir imediatamente” – que a duração de 
qualquer período para implementação proposto, inclusive as etapas que o compõem, 
constitui um “período de tempo razoável”. E quanto mais longo o período proposto de 
implementação, maior será este ônus19. 
 
Anteriormente, a Arbitragem em EC – Hormones, decidiu-se que: 
 
Na minha opinião, a parte que busca provar que há “circunstâncias particulares” que 
justificam um período de tempo mais longo ou mais curto tem o ônus da prova nos 
termos do Artigo 21.3(c). Nesta arbitragem, portanto, o ônus é das Comunidades 
Européias de demonstrar que há circunstâncias particulares que requerem um período 
de tempo razoável de 39 meses, e por isso são os Estados Unidos e o Canadá que 
devem demonstrar que há circunstâncias particulares que levam à conclusão de que 10 
meses são razoáveis20. 
 
Em Canada – Pharmaceutical Patents, o Árbitro rejeitou o argumento do Canadá, 
Membro Demandado naquele caso, de que, uma vez que ele se comprometeu a cumprir 
em um tempo significativamente menor que o contemplado noArtigo 21.3(c), o ônus 
recaía “claramente” sobre as Comunidades Européias, como Membro Demandante, de 
estabelecer que havia “circunstâncias particulares” que justificavam um período ainda 
menor. 
 
1.3 Fatores que determinam o Período de Tempo Razoável 
 
1.3.1 O Período Mais Curto Possível no âmbito do Sistema Jurídico do Membro 
 
Foi estabelecido, pela jurisprudência, que o Membro Demandado poderia receber 
apenas o período mais curto possível no âmbito do seu sistema jurídico para 
implementar as recomendações e decisões do DSB. Em outras palavras, ao decidir o 
período de tempo razoável a ser dado a um Membro para cumprir as recomendações e 
decisões do DSB, deve-se considerar os procedimentos que devem ser preenchidos para 
tornar as medidas compatíveis com os acordos abrangidos. Assim, nos casos em que um 
procedimento longo deve ser seguido para alterar a medida que foi considerada em 
conflito com regras da OMC, o Membro Demandado seria passível de ter estendido seu 
período de tempo. Por outro lado, se as recomendações e decisões do DSB podem ser 
implementadas dentro de um período específico compatível com as leis e regulamentos 
nacionais, este fato deve ser considerado na decisão acerca do período de tempo 
razoável. Em EC – Hormones, o Árbitro, ao recusar a solicitação das Comunidades 
Européias, de conceder 39 meses para implementar as recomendações e decisões do 
DSB, afirmou que um Membro poderia apenas receber o período mais curto possível no 
âmbito do seu sistema jurídico. O Árbitro decidiu que: 
 
O Artigo 21.3(c) também deveria ser interpretado no seu contexto e à luz do objeto e 
objetivos do DSU. Considerações relevantes a este respeito incluem  outros dispositivos 
do DSU, inclusive, em particular, os Artigos 21.1 e 3.3. ... Lido no contexto, é claro que 
o período de tempo razoável, tal como determinado pelo Artigo 21.3(c), deveria ser o 
                                                           
19 Laudo Arbitral, Canada – Pharmaceutical Patents, parágrafo 47. 
20 Laudo Arbitral, EC – Hormones, parágrafo 27. 
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período de tempo mais curto possível no âmbito do sistema jurídico do Membro que 
implementa as recomendações e decisões do DSB. No caso normal, este não deveria 
ultrapassar 15 meses, mas pode ser menor21. 
 
Ainda que um Membro seja obrigado a implementar as recomendações e decisões do 
DSB no menor tempo possível permitido pelo seu sistema jurídico, não se exige que ele 
recorra a procedimentos legislativos extraordinários para tornar suas medidas 
compatíveis com as regras da OMC. Colocado de outra forma, o Membro Demandado 
deve seguir os procedimentos normais para alterar sua legislação. Em Korea – Alcoholic 
Beverages, os Estados Unidos e as Comunidades Européias argumentaram que a Coréia 
poderia tornar suas medidas compatíveis dentro do período mais curto de tempo, se 
submetesse um projeto de lei fiscal a uma sessão extraordinária da Assembléia 
Nacional. Ao rejeitar este argumento, o Árbitro indicou que não era necessário que a 
Coréia recorresse a um procedimento legislativo extraordinário para tornar suas medidas 
conformes com as regras da OMC. O Árbitro afirmou que: 
 
Embora o período de tempo razoável fosse o período de tempo mais curto possível no 
âmbito do sistema jurídico do Membro para implementar as recomendações e decisões 
do DSB, não se requer que um Membro, na minha opinião, utilize um procedimento 
legislativo extraordinário, em vez do procedimento legislativo normal, em todos os 
casos. Considerando-se todas as circunstâncias do presente caso, acredito que seja 
razoável autorizar a Coréia a seguir seu procedimento legislativo normal para a 
apreciação e adoção de um projeto de lei fiscal com implicações orçamentárias22. 
 
1.3.2 Fatores Jurídicos em relação a Outros Fatores 
 
Ao decidir a respeito da existência de circunstâncias particulares que justificariam um 
período mais curto ou mais longo que a diretriz de 15 meses, nos termos do Artigo 
21.3(c) do DSU, alguns árbitros indicaram que apenas considerações jurídicas 
relevantes seriam consideradas. Em outras palavras, questões externas, como possível 
impacto da nova legislação proposta na indústria, ou considerações políticas, seriam 
ignoradas. Em Canada – Pharmaceutical Patents, o Canadá alegou que precisaria de 11 
meses para tornar suas medidas compatíveis com as regras da OMC. E justificou seu 
pedido, entre outros, na necessidade de revogar a “Manufacturing and Storage of 
Patented Medicines Regulations”, que era “uma questão política muito sensível no 
Canadá” e exigiria extensivas consultas com agentes envolvidos, grupos de interesse e o 
público em geral. Ao rejeitar o pedido do Canadá, fixando o período de tempo razoável 
em seis meses da data de adoção do Relatório do Painel pelo DSB, o Árbitro enfatizou 
que apenas considerações jurídicas relevantes seriam consideradas na decisão acerca da 
extensão do período de tempo razoável. Em Canadá – Pharmaceutical Patents, o 
Árbitro concluiu que: 
 
Pode haver outras “circunstâncias particulares” que podem ser relevantes para o caso 
em particular. Entretanto, na minha opinião, as “circunstâncias particulares” 
mencionadas no Artigo 21.3 não incluem fatores não relacionados à análise do período 
de tempo razoável para implementação no âmbito do sistema jurídico do Membro. 
Quaisquer fatores não relacionados são irrelevantes para determinar o “período de 
                                                           
21 Laudo Arbitral, EC – Hormones, parágrafo 26. 
22 Laudo Arbitral, Korea – Taxes on Alcoholic Beverages (“Korea – Alcoholic Beverages”), 
WT/DS75/16, parágrafo 42. 
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tempo razoável” para implementação. Por exemplo, como outros decidiram em 
arbitragens anteriores do Artigo 21.3, qualquer período proposto que pretenda 
autorizar um “ajuste estrutural” da indústria nacional afetada não será relevante para 
analisar o processo legal. A determinação de um “período de tempo razoável” deve ser 
um julgamento legal baseado no exame de exigências legais relevantes. 
... 
Não vejo nada no Artigo 21.3 que indique que o suposto “contencioso” nacional de 
uma medida adotada para cumprir com decisão da OMC deveria, de certo modo, ser 
um fator a ser considerado na determinação de um “período de tempo razoável” para 
implementação. Todas as controvérsias levadas à OMC são “contenciosas” no plano 
nacional, em certa medida; se elas não são, não haveria razão para os Membros da 
OMC recorrerem à solução de controvérsias23. 
 
De forma semelhante, em US – 1916 Act, o Árbitro descartou o argumento dos Estados 
Unidos de que mudanças políticas recentes em Washington eram relevantes na 
determinação do período de tempo razoável dentro do qual este país deveria tornar suas 
medidas compatíveis com as recomendações e decisões do DSB. O Árbitro observou 
que: 
 
Tendo-se em vista as obrigações fundamentais assumidas pelos Membros da OMC, 
fatores tais como volume da legislação proposta, de a alta porcentagem e projetos que 
nunca se tornaram lei, não podem ser considerados na extensão do período de tempo 
para implementação. Assim, também em relação ao argumento de que a legislação que 
passa pelo Congresso dos Estados Unidos normalmente passa no final da sessão 
legislativa, isto novamente pode ser prática usual no Congresso dos Estados Unidos, 
mas não se trata de resultado de exigência legal. 
.... 
Os Estados Unidos também gostariam que eu considerasse as “circunstâncias especiais 
adicionais” envolvidas neste caso, constantes na necessidade de um período de 
transição para um novo Presidente, uma nova Administração e um novo Congresso, e 
nas mudanças que acompanham o equilíbrio de poder entre os dois principais partidos 
políticos nos Estados Unidos. Mesmo reconhecendo estas circunstâncias como 
anormais, observo que o que é significativo neste caso é que a primeira sessão do 107º 
Congresso dos Estados Unidos, está em funcionamento desde 3 de janeiro de 2001. Os 
Estados Unidos podem, portanto, introduzir proposta de lei e tê-la aprovada pelo 
Congresso o mais rápido possível, utilizando, como afirmei anteriormente, toda a 
flexibilidade disponível dentro do seu procedimento legislativo normal24. 
 
1.3.3 Complexidade de Implementar Medidas e Processos 
 
Em Canada – Pharmaceutical Patents, o Árbitro indicou que um dos fatores que 
deveriam ser considerados na determinação do período de tempo razoável é a 
complexidade das medidas propostas de implementação. Se regulamentações extensivas 
devem ser introduzidas, afetando muitos setores ou atividades, pode-se caracterizar um 
caso extremo que justifica um período de tempo mais longo. Por outro lado, se as 
recomendações e decisões do DSB podem ser efetivadas através de simples alteração de 
lei, um período mais curto pode ser conferido. O Árbitro na disputa acima afirmou que: 
                                                           
23 Laudo Arbitral, Canada – Pharmaceutical Patents, parágrafos 52 e 60. 
24 Laudo Arbitral, United States – Anti-Dumping Act of 1916 (“US – 1916 Act”), WT/DS136/11, 
parágrafos 38-40. 
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Da mesma forma, a complexidade da implementação proposta pode ser um fator 
relevante. Se a implementação é atingida através de extensas novas regulamentações, 
que afetam muitos setores, será exigido prazo adequado para redigir as alterações, 
consultar as partes afetadas, e realizar quaisquer modificações em consequência disso, 
se necessário. Por outro lado, se a implementação proposta é a mera derrogação de 
uma única disposição ou talvez uma ou duas frases, então, obviamente, menos tempo 
será necessário para redigir, consultar e finalizar o procedimento. Para ser exato, 
complexidade não é apenas uma questão de número de páginas em uma 
regulamentação proposta; ainda assim, parece razoável assumir que, na maioria dos 
casos, quanto menor a regulamentação proposta, menos a sua complexidade25. 
 
Em EC – Bananas III, o Árbitro descartou o argumento das Demandantes de que um 
período de tempo mais curto era exigido pelas Comunidades Européias para tornar suas 
medidas compatíveis com regras da OMC. Ele afirmou que estava convencido de que a 
complexidade do processo de implementação nas Comunidades Européias justificava 
um período de tempo mais longo que a orientação de 15 meses prevista no Artigo 
21.3(c) do DSU. O Árbitro sustentou que: 
 
As Partes Demandantes não me convenceram de que há “circunstâncias particulares”, 
neste caso, que justificam um período de tempo mais curto que o estipulado pela 
diretriz do Artigo 21.3(c) do DSU. Ao mesmo tempo, a complexidade do processo de 
implementação, demonstrado pelas Comunidades Européias, sugeriria aderência à 
diretriz, com pequenas modificações, para que o “período razoável” de tempo para 
implementação expirasse em 1 de janeiro de 199926. 
 
1.3.4 Meios de Implementação 
 
Um dos fatores que poderiam ser considerados na decisão acerca do período de tempo 
razoável é os meios de implementação das recomendações e decisões do DSB. Se 
puderem ser implementadas através de uma decisão administrativa, o período de tempo 
razoável poderá ser mais curto que a diretriz de 15 meses. Em compensação, se eles 
puderem ser implementados somente através de procedimento legislativo oneroso, então 
o período de tempo razoável poderá ser mais longo. Em Canada – Pharmaceutical 
Patents, o Árbitro decidiu que: 
 
[S]e a implementação se dá pela via administrativa, como uma regulamentação, então 
o “período de tempo razoável”  será normalmente mais curto que para implementação 
através de meios legislativos. Parece razoável assumir, a menos que se prove de outra 
maneira devido a circunstâncias incomuns em um caso concreto, que regulamentações 
podem ser alteradas mais facilmente que leis. Para ser mais exato, o processo 
administrativo pode, às vezes, ser longo; mas o processo legislativo pode ser longo com 
mais frequência. 
... 
Além disso, a natureza de vinculação jurídica, como oposição à discricionariedade, das 
fases que levam à implementação, deveria ser considerada. Se a lei de um Membro 
determina um período de tempo obrigatório para uma parte do processo necessária 
                                                           
25 Laudo Arbitral, Canada – Pharmaceutical Patents, parágrafo 50. 
26 Laudo Arbitral, European Communities – Regime for Importation, Sale, and Distribution of Bananas 
(“EC – Bananas III”), WT/DS27/15, parágrafo 19. 
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para realizar uma alteração regulatória, então aquela porção do período proposto será 
razoável, salvo se prove o contrário devido a circunstâncias incomuns em um caso 
concreto. Por outro lado, se não houver mandato, então o Membro que defender a 
necessidade de um certo período de tempo deve arcar com ônus da prova mais 
rigoroso27. 
 
1.3.5 Flexibilidade do Processo Legislativo 
 
Se os procedimentos legislativos no Membro Demandado são relativamente flexíveis, 
no sentido de poderem influenciar o tempo em que a legislação de implementação 
poderia ser aprovada de forma a tornar suas medidas compatíveis com os acordos 
abrangidos, é de se esperar que assim o sejam, considerando que a responsabilidade 
primeira dos Membros perante o DSU é o cumprimento imediato. Em Canada – Patent 
Term, o Árbitro afirmou que a flexibilidade no processo legislativo é um fator que 
poderia ser considerado na decisão acerca do período razoável de tempo a ser concedido 
a um Membro Demandado para tornar suas medidas compatíveis. Ele se recusou, no 
caso em questão, a aceitar o pedido do Canadá, de 14 meses e dois dias, e exigiu que o 
Canadá tornasse suas medidas compatíveis em 10 meses a partir da data de adoção dos 
relatórios do Painel e do Órgão de Apelação pelo DSB. O Árbitro raciocinou da 
seguinte maneira: 
 
As diferentes fases neste processo [legislativo] são claramente estruturadas e definidas. 
Com respeito ao momento e agendamento, contudo, o processo é flexível, como o 
Canadá anunciou na audiência. O uso dessa flexibilidade não requer recurso a 
procedimentos extraordinários. Acompanhando laudos arbitrais anteriores, considero 
que esta flexibilidade é um elemento importante para o estabelecimento do “período de 
tempo razoável”. Em última instância, o “período de tempo razoável” parece ser a 
função da prioridade atribuída pelo Canadá à alteração da sua Lei de Patentes, de 
modo a torná-la compatível com suas obrigações no âmbito do Artigo 33 do Acordo 
TRIPS ... [M]e parece que esta é [u]ma ... questão relacionada ao fato de que o 
Parlamento canadense deveria tentar cumprir as obrigações internacionais do Canadá 
assim que possível, aproveitando a flexibilidade existente no seus procedimentos 
legislativos normais28. 
 
1.3.6 Etapas para Cumprir Decisões do DSB 
 
Alguns árbitros indicaram que um dos fatores que seriam considerados na decisão do 
período de tempo razoável a ser concedido ao Membro Demandado são as etapas 
adotadas pelo Membro após a adoção do relatório do painel e/ou Órgão de Apelação, e 
antes do recurso à arbitragem, para assegurar cumprimento imediato. Em US – Section 
110(5), o Árbitro avisou os Membros que as etapas adotadas por eles após a adoção pelo 
DSB de um relatório do painel e/ou do Órgão de Apelação seria cuidadosamente 
examinada pelo árbitros para determinar o período de tempo razoável a ser concedido a 
eles. O Árbitro sustentou, nesse caso, que: 
 

                                                           
27 Laudo Arbitral, Canada – Pharmaceutical Patents, parágrafos 49 e 51. 
28 Laudo arbitral, Canada – Term of Patent Protection (“Canada – Patent Term”), WT/DS170/10, 
parágrafos 63 e 64. Vide, também, Laudo Arbitral, United States – Section 110(5) Copyright Act, e Laudo 
Arbitral, Canada – Certain Measures Affecting the Automotive Industry (“Canada – Autos”), 
WT/DS139/12. 

  16



... O Artigo 21.1 estabelece que o “cumprimento imediato” é essencial para assegurar 
a solução efetiva das disputas em benefício de todos os Membros. Evidentemente, tempo 
é essencial. Assim, um Membro implementador deve utilizar o período posterior à 
adoção do relatório do painel e/ou do Órgão de Apelação para começar a implementar 
as recomendações e decisões do DSB. Os Árbitros examinarão, com muito cuidado, as 
ações tomadas pelo Membro implementador com relação à implementação durante o 
período posterior à adoção do relatório do painel e/ou Órgão de Apelação e antes de 
qualquer procedimento de arbitragem. Se um árbitro tiver a percepção de que um 
Membro implementador não começou a implementar adequadamente após a adoção, de 
modo a efetivar o “cumprimento imediato”, deve-se esperar que o árbitro considere 
isto na determinação do “período de tempo razoável”29. 
 
1.3.7 Países em Desenvolvimento 
 
Se a implementação tiver de ser efetivada por um país em desenvolvimento, suas 
circunstâncias particulares deverão ser consideradas, de acordo com os termos do Artigo 
21.2 do DSU. Se o país está, por exemplo, em meio a uma crise econômica e há 
evidências de que o cumprimento imediato das recomendações e decisões do DSB 
poderiam exacerbar esta crise, ele deverá receber um período mais longo de tempo. Este 
foi o entendimento do Árbitro em Indonesia – Autos, em que este considerou as 
condições econômicas deterioradas na Indonésia, e concedeu seis meses adicionais para 
tornar as medidas compatíveis com os acordos abrangidos. O Árbitro afirmou que: 
 
A Indonésia não é apenas um país em desenvolvimento; é um país em desenvolvimento 
que se encontra atualmente em situação de crise econômica e financeira. A própria 
Indonésia afirma que sua economia está “próxima do colapso”. Nessas circunstâncias 
muito particulares, considero apropriado dar mais peso a questões que afetam os 
interesses da Indonésia como país em desenvolvimento, conforme os termos do Artigo 
21.2 do DSU. Concluo, portanto, que um período adicional de seis meses, além do 
período de seis meses para completar o processo legislativo interno da Indonésia, 
constitui um período de tempo razoável para implementação das recomendações e 
decisões do DSB nesse caso30. 
 
Quando a questão é levantada pelo país-Membro em desenvolvimento, o DSU dispõe 
que “o DSB deverá considerar as outras providências que seriam adequadas às 
circunstâncias”31. Deverá considerar, nesse contexto, “não apenas o alcance comercial 
das medidas em discussão, mas também seu impacto na economia dos países-Membros 
em desenvolvimento interessados32”. 
 
 
 
 
 
 

                                                           
29 Laudo Arbitral, US – Section 110(5) Copyright Act, WT/DS160/12, parágrafo 46. Vide, também, Laudo 
Arbitral, Canada – Patent Term, parágrafo 62. 
30 Laudo Arbitral, Indonesia – Certain Measures Affecting the Automobile Industry (“Indonesia – 
Autos”), WT/DS54/15, parágrafo 24. 
31 Artigo 21.7 do DSU. 
32 Artigo 21.8 do DSU. 
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1.4 Teste sua Compreensão 
 
1. As recomendações e decisões adotadas pelo DSB devem ser cumpridas 

imediatamente, ou em um período de tempo razoável? 
2. Quem decide qual deve ser o período de tempo razoável para a implementação 

em uma disputa? 
3. Está no mandato do árbitro, conforme o Artigo 21.3(c) do DSU, determinar se 

a implementação pretendida das recomendações e decisões são compatíveis 
com a OMC? 

4. A complexidade da medida de implementação e do processo de derrogação ou 
alteração são relevantes para a determinação do período de tempo razoável? Se 
sim, de que forma. 

5. Desconforto político ou dificuldades econômicas que possam resultar da 
implementação de recomendações e decisões são relevantes para a 
determinação do período de tempo razoável para implementação? Isto também 
se aplica se o Membro Demandado é país em desenvolvimento? 
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2. RESOLVENDO CONTROVÉRSIAS RELATIVAS À IMPLEMENTAÇÃO 
 
Objetivos 
Ao completar este Capítulo, o leitor será capaz de discutir o procedimento disposto 
no Artigo 21.5 do DSU, para resolver controvérsias entre partes sobre a 
compatibilidade de medidas de implementação com as regras da OMC. 
 
2.1 Relatórios de Andamento 
 
Artigo 21.6 do DSU 
 
Para assegurar que o Membro Demandado cumpra as recomendações e decisões do 
DSB no período razoável estabelecido de acordo com o Artigo 21.3(c), o DSU dispõe 
que o DSB deverá manter sob sua supervisão a implementação das recomendações e 
decisões adotadas. Ele também dispõe que qualquer Membro poderá questionar a 
implementação das recomendações e decisões, a qualquer tempo após a sua adoção pelo 
DSB. O mecanismo para monitorar se o Membro Demandado está comprometido com a 
implementação das recomendações ou decisões do DSB está estabelecido no Artigo 
21.6 do DSU. Este Artigo dispõe que: 
 
A menos que o DSB se pronuncie em contrário, a questão da implementação das 
recomendações e decisões deverá ser colocada na agenda da reunião do DSB seis 
meses após a data de estabelecimento do período de tempo razoável, segundo o 
parágrafo 3 e deverá permanecer na agenda do DSB até que a questão seja resolvida. 
Pelo menos 10 dias antes de cada reunião do DSB, o Membro envolvido deverá 
fornecer ao DSB um relatório por escrito sobre o progresso na implementação das 
recomendações e decisões. 
 
A partir do relatório de andamento do Membro, deverá ser possível determinar se ele 
está apto a cumprir as recomendações e decisões do DSB no período de tempo razoável. 
Entretanto, os relatórios apresentados pelos Membros Demandados tendem a ser muito 
vagos e não muito informativos. Em circunstâncias normais, se o relatório não é 
detalhado, e é impreciso quanto às etapas tomadas em cumprimento das recomendações 
e decisões, o Membro Demandante, ou outro Membro, poderá fazer uma observação no 
DSB no sentido de que o Membro Demandado não está adotando os passos adequados 
para cumprir e que o DSB deveria pedir que ele respeitasse suas obrigações no tempo 
previsto. Na prática, porém, os Membros reservam seus comentários para depois do 
lapso do período de tempo razoável, uma vez que é possível que medidas sejam 
implementados no último dia do período de tempo razoável. 
 
2.2 Recurso ao Artigo 21.5 do DSU 
 
Artigo 21.5 do DSU 
 
Se o Membro Demandado adota medidas no sentido de implementar as recomendações 
ou decisões do DSB no período de tempo razoável, e se houver uma controvérsia acerca 
da sua compatibilidade com um acordo compreendido, o Membro envolvido poderá 
solicitar o estabelecimento de um painel para determinar se as medidas de 
implementação estão em conformidade com as regras da OMC. Também em caso de 
desacordo acerca da existência de medidas para implementação, o Membro Demandante 
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poderá solicitar o estabelecimento de um painel para resolver esta desavença. Quando 
este pedido for feito, a questão será apresentada ao painel original, se possível, o qual 
deverá circular o seu relatório em 90 dias da data da apresentação da questão. Quando o 
painel não puder entregar seu relatório dentro do cronograma, deverá informar ao DSB, 
por escrito, as razões para o atraso, e indicar quando poderá apresentar seu relatório. O 
Artigo 21.5 do DSU dispõe que: 
 
Quando houver desacordo acerca da existência ou compatibilidade, com um acordo 
compreendido, de medidas tomadas para cumprir as recomendações e decisões, tal 
controvérsia será decidida através do recurso a esses procedimentos de solução de 
controvérsias, inclusive quando possível recorrer ao painel original. O painel deverá 
circular seu relatório em 90 dias após a data da apresentação da questão a ele. 
Quando o painel considerar que não será capaz de apresentar seu relatório dentro do 
seu cronograma, deverá informar o DSB por escrito as razões para o atraso junto com 
a estimativa do prazo dentro do qual ele apresentará o seu relatório. 
 
2.3  Escopo dos Procedimentos conforme o Artigo 21.5 do DSU 
 
2.3.1 Compatibilidade com as Regras da OMC 
 
Já se questionou se o foco de um painel nos termos do Artigo 21.5 é limitado apenas ao 
exame do cumprimento, por meio das medidas implementadas do Membro Demandado, 
das recomendações e decisões do DSB naquele caso em particular, ou se ele se estende 
ao exame da compatibilidade das medidas de implementação com as disposições 
relevantes do(s) acordo(s) abrangido(s). Em Canada – Aircraft (Article 21.5 – Brazil), o 
Órgão de Apelação, ao reformar a decisão do Painel nos procedimentos do Artigo 21.5, 
sustentou que os procedimentos, nos termos deste artigo, não deveriam apenas 
estabelecer se as medidas adotadas são compatíveis com as recomendações e decisões 
do DSB, mas também se elas são compatíveis com as disposições relevantes do(s) 
acordo(s) abrangido(s)33. Em circunstâncias normais, se as medidas adotadas por um 
Membro são incompatíveis com as recomendações e decisões do DSB, elas 
normalmente também são incompatíveis com os dispositivos dos acordos abrangidos. O 
Órgão de Apelação, em Canada – Aircraft (Article 21.5 – Brazil) decidiu que: 
 
Nós já observamos que estes procedimentos, conforme o Artigo 21.5 do DSU, dizem 
respeito à “compatibilidade” do programa TPC revisado com o Artigo 3.1(a) do 
Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias. Portanto, discordamos do painel 
relativo ao Artigo 21.5 de que o escopo dos procedimentos de solução de controvérsias 
do Artigo 21.5 é limitado à “questão de se o Canadá implementou ou não as 
recomendações do DSB”. ... Disto decorre que a tarefa do painel do Artigo 21.5 neste 
caso é, de fato, determinar se a nova medida – o programa TPC revisado – é 
compatível com o Artigo 3.1(a) do Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias34. 
 
 
 

                                                           
33 Relatório do Órgão de Apelação, Canada – Measures Affecting the Export of Civilian Aircraft – 
Recourse by Brazil to Article 21.5 of the DSU (“Canada – Aircraft (Article 21.5 – Brazil)”), 
WT/DS70/AB/RW, adotado em 4 de agosto de 2000. 
34 Relatório do Órgão de Apelação, Canada – Aircraft (Article 21.5 – Brazil), parágrafos 40-41. 
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2.3.2 Medidas 
 
Quando uma medida foi objeto de solução de controvérsia e foi considerada 
incompatível com os dispositivos de um acordo abrangido, a medida adotada no 
cumprimento das recomendações e decisões do DSB deve ser necessariamente 
diferente; do contrário, haveria uma grande probabilidade de que a medida adotada 
também fosse incompatível com as regras da OMC. Em Canadá – Aircraft (Article 21.5 
– Brazil), o Órgão de Apelação ressaltou, com relação à medida em questão, nos 
procedimentos conforme o Artigo 21.5 do DSU, que: 
 
Os procedimentos conforme o Artigo 21.5 não dizem respeito apenas a uma medida 
qualquer de um Membro da OMC; mas sim, os procedimentos do Artigo 21.5 são 
limitados às “medidas tomadas para cumprir as recomendações e decisões” do DSB. 
Na nossa opinião, a frase “medidas adotadas em cumprimento” se refere às medidas 
que foram, ou deveriam ser, adotadas por um Membro para cumprir as recomendações 
e decisões do DSB. Em princípio, uma medida que foi “adotada para cumprir 
recomendações e decisões” do DSB não será a mesma medida em relação à medida 
que foi objeto da controvérsia original, de modo que, em princípio, haveria duas 
medidas distintas e separadas: a medida original, que deu ensejo às recomendações e 
decisões do DSB, e as “medidas adotadas em cumprimento”, que são, ou deveriam ser 
– adotadas para implementar tais recomendações e decisões. Nos procedimentos do 
Artigo 21.5, a medida em questão é uma nova medida, o programa TPC revisado, que 
entrou em vigor em 18 de novembro de 1999, e que o Canadá apresenta como “medida 
adotada para cumprir as recomendações e decisões” do DSB35. 
 
2.4 Recurso Repetido ao Artigo 21.5 do DSU 
 
Embora não esteja explícito no DSU, alguns Membros recorreram repetidas vezes ao 
Artigo 21.5 do DSU para questionar a compatibilidade, com um acordo abrangido, de 
medidas que foram implementadas, pelo Membro Demandado, após um relatório do 
painel do Artigo 21.5, que concluiu que as medidas implementadas pelo Membro não 
cumpriam o relatório tal como adotado pelo DSB. Na disputa entre Brasil e Canadá 
sobre subsídios à exportação para a indústria de aviões regionais, por exemplo, as partes 
utilizaram os procedimentos do Artigo 21.5 em diversas ocasiões. Ainda que o recurso 
ao Artigo 21.5 do DSU sirva ao propósito útil de esclarecer as obrigações dos Membros 
conforme o Acordo da OMC, resolvendo definitivamente controvérsias entre as partes, 
ficou evidente, no DSB, que há um risco de abuso por parte de alguns Membros que, em 
vez de adequar suas medidas com as recomendações e decisões do DSB, poderiam 
implementar legislações que não resolvem todos os defeitos de sua legislação anterior 
tida como incompatível com suas obrigações contidas em um acordo abrangido. 
 
Parece haver uma aceitação generalizada entre Membros da OMC que, na medida que 
um Membro Demandado adotou a medida de implementação em resposta ao relatório 
do Artigo 21.5 e, havendo desacordo quanto à compatibilidade das medidas 
implementadas com recomendações e decisões do DSB, é sempre possível recorrer ao 
Artigo 21.5, independentemente do número de vezes em que o recurso foi utilizado. Em 
Canadá – Dairy, a Nova Zelândia e os Estados Unidos solicitaram um painel conforme 
o Artigo 21.5 pela segunda vez, por acreditarem que o Órgão de Apelação não 

                                                           
35 Ibid., parágrafo 36. 
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conseguiu resolver definitivamente a controvérsia entre eles e o Canadá36. Em 
declaração ao DSB, o representante da Nova Zelândia observou que: 
 
A Nova Zelândia continuou a considerar que o Canadá não cumpriu as recomendações 
e decisões originais do DSB. Como ressaltado anteriormente – em mais de uma ocasião 
– em substituição das medidas para exportação de produtos lácteos que foram julgadas 
em violação aos compromissos do Canadá perante a OMC, o Canadá colocou em 
prática “novas medidas” para exportação de produtos lácteos ... O relatório do Órgão 
de Apelação abriu mão de decidir a respeito da compatibilidade da medida em questão. 
Em vez disso, o Órgão de Apelação concluiu, à luz das conclusões de fato feitas pelo 
painel e os fatos não contestados nos autos do painel, que não era capaz de completar a 
análise das reclamações apresentadas pela Nova Zelândia sob os Artigos 9.1(c) e 10.1 
do Acordo sobre Agricultura. No seu relatório, o Órgão de Apelação deixou claro que 
sua decisão “não significa a conclusão de que a medida em questão é compatível com a 
OMC, mas simplesmente que as conclusões do painel estavam viciadas por erro de 
direito” (parágrafo 104 do Relatório do Órgão de Apelação). Desse modo, continuou a 
haver “um desacordo a respeito da existência ou compatibilidade, com um acordo 
abrangido, de medidas tomadas para cumprir as recomendações e decisões do DSB” 
entre o Canadá e a Nova Zelândia, nos termos do Artigo 21.5 do DSU. A Nova 
Zelândia, portanto, solicitou, conforme o Artigo 21.5 do DSU, que a matéria fosse 
apresentada ao painel original37. 
 
Em resposta, o representante do Canadá expressou descontentamento com a decisão da 
Nova Zelândia e dos Estados Unidos, de recorrer pela segunda vez ao Artigo 21.5 do 
DSU38. 
 
2.5 Consultas conforme os Procedimentos do Artigo 21.5 
 
O DSU não indica se deve haver consultas entre as partes antes do pedido de painel do 
Artigo 21.5. Alguns Membros da OMC entendem que consultas são condição sine qua 
non para o estabelecimento de um painel, e que qualquer pedido de painel do Artigo 
21.5 deveria ser negado se as partes não efetuaram consultas que não lograram 
solucionar a controvérsia. Proponentes nesse sentido apontam que o Artigo 21.5 dispõe 
que controvérsias a respeito da implementação “deverão ser decididas através de 
recurso a estes procedimentos de solução de controvérsias”. Tais procedimentos de 
solução de controvérsias são previstos no DSU. Conforme estes procedimentos, e em 
particular, o Artigo 6.2 do DSU, consultas são obrigatórias e devem preceder o pedido 
de estabelecimento de painel. Aqueles que propõem que consultas são obrigatórias no 
contexto dos procedimentos do Artigo 21.5 reforçam seus argumentos no fato de que as 
medidas de implementação em questão não são exatamente iguais às medidas que foram 
consideradas no painel original e portanto, seria necessário que as partes trocassem 
idéias a respeito delas antes de formular pedido para o estabelecimento de um painel. 
 

                                                           
36 Relatório do Órgão de Apelação, Canada – Measures Affecting the Importation of Milk and the 
Exportation of Dairy Products – Recourse to Article 21.5 of the DSU by New Zealand and the United 
States (“Canada – Dairy (Article 21.5 – New Zealand and US”, WT/DS103/AB/RW, WT/DS113/AB/RW, 
adotados em 18 de dezembro de 2001. 
37 WT/DSB/M/116, 31 de janeiro de 2002, parágrafos 52-53. 
38 Ibid., parágrafo 56. 
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O entendimento de que os procedimentos do Artigo 21.5 são diferentes não é 
compartilhado por alguns Membros da OMC, que alegam que se as partes tiverem que 
realizar consultas antes de formular o pedido de estabelecimento do painel, o processo 
de solução de controvérsias sofrerá um atraso desnecessário. Isto, especialmente 
considerando que as partes deveriam ter passado pela fase de consultas antes do pedido 
inicial para estabelecimento de painel, estando, desse modo, a par de todos os fatos 
relevantes do caso. Em outras palavras, o Membro Demandado não seria prejudicado se 
as consultas não são realizadas, desde que esteja consciente da base legal do caso. Na 
falta de uma orientação definitiva no DSU, as partes em disputanos termos do Artigo 
21.5 têm negociado procedimentos para acelerar tais processo. Em US – FSC, as partes 
concordaram, inter alia, em realizar consultas durante 12 dias a partir da formulação do 
pedido, e na hipótese de um entrave nas consultas, concordariam com o estabelecimento 
do painel do 21.5 imediatamente após a redução dos períodos dos prazos conforme as 
disposições relevantes do DSU39. 
 
2.6 Apelação conforme os Procedimentos do Artigo 21.5 
 
O Artigo 21.5 do DSU não prevê, explicitamente, a possibilidade de apelar de relatórios 
de painéis do Artigo 21.5. No entanto, a jurisdição do Órgão de Apelação nos 
procedimentos do Artigo 21.5 poderiam basear-se no Artigo 17.1 do DSU, que dispõe 
que “[o] Órgão de Apelação deverá examinar apelações de casos de painel”, e no Artigo 
17.6, que dispõe que “[u]ma apelação deverá limitar-se a questões de direito cobertas 
pelo relatório do painel e interpretações legais desenvolvidas pelo painel”. Em algumas 
disputas, os Membros concluíram acordos bilaterais para possibilitar o direito de apelar 
ao Órgão de Apelação de um relatório do painel conforme o Artigo 21.5. 
 
2.7 Relação entre os Artigos 21.5 e 22.2 do DSU 
 
Já se questionou a relação entre o Artigo 21.5 e o Artigo 22.6 do DSU. De acordo com o 
primeiro, se houver desacordo a respeito da existência da compatibilidade, com a OMC, 
de medidas tomadas pelo Membro Demandado para cumprir as recomendações e 
decisões do DSB, o Membro Demandante poderá pedir o estabelecimento de um painel 
do Artigo 21.5 para examinar tais medidas. Conforme o Artigo 22.2 do DSU, se o 
Membro Demandado não tornar compatível a medida não-conforme no período de 
tempo razoável e as partes da disputa não entrarem em acordo acerca da compensação, 
em 20 dias após a data de término do período razoável, o Membro Demandado pode 
pedir autorização ao DSB para suspender concessões ou outras obrigações em relação 
aos acordos abrangidos. A questão seria se o Membro Demandante poderia pedir 
autorização para o DSB para suspender concessões em relação ao Membro Demandado 
antes que fosse estabelecido o procedimento conforme o Artigo 21.5, para determinar 
que não houve qualquer implementação, ou implementação incompatível com a OMC, 
das recomendações e decisões do DSB. Esta questão se coloca porque, de acordo com o 
Artigo 22.6, o DSB deve autorizar a suspensão de concessões em trinta dias do término 
do período de tempo razoável, a menos que se decida, por consenso, rejeitar o pedido de 
autorização. Nesse meio tempo, se houve recurso ao Artigo 21.5, os procedimentos não 
serão completados até estabelecer se as medidas para implementação, de fato, 
implementaram corretamente as recomendações e decisões do DSB. Um pedido de 
autorização, nesse estágio, implicaria a conclusão, por parte do Membro Demandante, 
                                                           
39 United States – Tax Treatment for “Foreign Sales Corporations”, reclamação das Comunidades 
Européias (“US – FSC”), WT, DS108/12. 
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de que a medida proposta para implementação não era compatível com a OMC. 
Contudo, Membros não podem decidir unilateralmente se a medida é incompatível com 
a OMC: de acordo com o Artigo 23 do DSU, Membros da OMC devem ter recurso às 
regras e procedimentos do DSU para determinar se a medida não está em conformidade 
com a OMC. 
 
Em EC – Bananas III, os Estados Unidos afirmaram que teriam direito de pedir 
autorização do DSB para suspender concessões e outras obrigações em relação às 
Comunidades Européias, apesar do novo regime sobre bananas das Comunidades 
Européias, adotado em resposta às recomendações e decisões do DSB. As Comunidades 
Européias se opuseram com veemência ao pedido dos Estados Unidos, alegando que, se 
o procedimento fosse permitido, ele significaria uma determinação sancionatória 
unilateral pelos Estados Unidos no sentido de que o novo regime para bananas seria 
incompatível com recomendações e decisões do DSB. As Comunidades Européias 
alegaram que o procedimento adequado para os Estados Unidos seria solicitar um painel 
do Artigo 21.5 para determinar se o seu novo regime para bananas seria compatível com 
as recomendações e decisões do DSB. De acordo com as Comunidades Européias, 
apenas após a decisão relativa ao Artigo 21.5, os Estados Unidos poderiam recorrer ao 
Artigo 22.2 do DSU. O representante das Comunidades Européias disse, no DSB, que : 
 
… Membros estavam em situação crítica, e avisaram que a situação se tornaria ainda 
mais crítica. O DSB deveria colocar esta questão de volta no trilho multilateral correto, 
conforme o procedimento do Artigo 21.5, ou se estaria diante de uma disputa altamente 
política em janeiro de 1999 se, e quando, uma das partes buscasse autorização do DSB 
para suspender concessões. Seria a primeira vez que o recurso aos procedimentos dos 
Artigos 21 e 22 estava sendo considerado pelo DSB. Em outros casos, a implementação 
de recomendações não foi questionada. No contexto deste caso, os dispositivos do DSU 
e suas interpretações foram cuidadosamente examinadas. Este processo demonstrou 
que o DSU contém uma série de ambigüidades que devem ser esclarecidas. Entretanto, 
era necessário decidir agora como proceder neste caso40. 
 
As Comunidades Européias e os Estados Unidos acabaram chegando a um acordo, que 
permitiu que o processamento dos pedidos nos termos dos Artigos 21.5 e 22.2 
acontecessem concomitantemente. 
 
Depois deste caso, tornou-se costume as partes da disputa chegarem a um acordo a 
respeito da seqüência dos procedimentos  dos Artigos 21 e 22. Em alguns casos, as 
partes concordaram em iniciar os procedimentos dos Artigos 21.5 e 22, 
simultaneamente e, mais tarde, em suspender os procedimentos de retaliação do Artigo 
22, até após a conclusão do processo referente ao Artigo 21.5. Isto com base no 
entendimento de que, se o painel relativo ao cumprimento confirmasse que a 
implementação das recomendações e decisões do DSB não foram efetivadas, o Membro 
Demandante poderia reativar o processo de retaliação conforme o Artigo 22 do DSU41. 
Em outros casos, as partes concordaram em iniciar os procedimentos do Artigo 21.5 
antes de recorrer aos procedimentos de retaliação do Artigo 22, sob a condição que o 
Membro Demandado não rejeitasse o pedido de retaliação conforme o Artigo 22, 
alegando que o período de 30 dias previsto no Artigo 22.6 havia terminado. No contexto 
                                                           
40 WT/DSB/M/51/Add.1, 26 de fevereiro de 1999, p. 4. Vide, também, pedido de arbitragem pelas 
Comunidades Européias conforme o Artigo 22.6 do DSU, WT/DS27/46; 3 de fevereiro de 1999. 
41 Vide, por exemplo, Canada – Dairy, WT/DS103/14; e US – FSC, WT/DS108/12. 
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das negociações do DSU, alguns Membros afirmaram conferir prioridade a esta questão 
e que os acordos bilaterais que foram concluídos entre as partes deveriam ser 
formalizados, em favor da certeza e previsibilidade42. 
 
2.8 Teste sua Compreensão 
 
1. Quando e por quê uma parte recorreria ao Artigo 21.5? 
2. Um painel do Artigo 21.5 determina a compatibilidade com as 
recomendações e decisões adotadas pelo DSB de uma medida de implementação 
adotada pelo Membro Demandado? 
3. O painel do 21.5 deve ser precedido de consultas? As partes podem apelar 
de um painel do Artigo 21.5? 
4. Você considera necessário que um painel do Artigo 21.5 determine que o 
Membro Demandado não implementou as recomendações e decisões do DSB de 
maneira compatível com a OMC, antes que o Membro Demandante solicite, ao 
DSB, autorização para suspender concessões ou outras obrigações conforme o 
Artigo 22 do DSU? A sua posição é compatível com a redação atual dos Artigos 
21.5 e 22? 
 
 

                                                           
42 Vide as seguintes propostas: TN/DS/W/1, das Comunidades Européias; TN/DS/W/8, da Austrália; 
TN/DS/W/9, do Equador; TN/DS/W/11, da República da Coréia, e papel conceitual da Bolívia, Canadá, 
Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, Guatemala, Japão, República da Coréia, Nova Zelândia, 
Noruega, Peru, Suíça, Uruguai e Venezuela., sobre “Remedy the Dispute Settlement Understanding’s 
Articles 21.5/22 ‘Sequencing Issue’”, JOB(02)/45, de 27 de maio de 2002. 

  25



3.  COMPENSAÇÃO E SUSPENSÃO DE CONCESSÕES 
 
3.1 Ausência de Cumprimento 
 
Artigos 3.7 e 22.1 do DSU 
 
Se o Membro Demandado não colocar suas medidas em conformidade com o acordo 
abrangido, no período de tempo razoável estabelecido conforme o Artigo 21.3 do DSU, 
o Membro vencedor poderá tanto buscar compensação ou obter autorização do DSB 
para suspender concessões ou outras obrigações equivalentes do Membro Demandado43. 
O DSU ressalta que nem a compensação nem a suspensão de concessões devem ser 
preferidas em relação à implementação completa das recomendações e decisões do 
DSB. Ele dispõe, de fato, que se tratam de medidas temporárias a que se recorre na 
hipótese de impossibilidade de implementar recomendações e decisões do DSB no 
período de tempo razoável decidido nos termos do Artigo 21.3 do DSU. 
 
3.2 Compensação 
 
Artigo 22.2 do DSU 
 
De acordo com o Artigo 22.2 do DSU, o Membro Demandado é obrigado a negociar 
com o Membro Demandante se este último pedir compensação devido à falta de 
implementação das recomendações e decisões no período de tempo razoável. Ainda que 
se espere que o pedido de compensação seja feito pelo Membro Demandante, o Membro 
Demandado poderia, segundo sua vontade, oferecer compensação como meio de 
resolver temporariamente a disputa, desde que ela seja aceitável pelo Membro 
Demandante. 
 
Não discriminação 
 
Se as partes puderem chegar a um acordo sobre a compensação, as concessões 
acordadas devem ser compatíveis com os acordos abrangidos. Para alguns Membros da 
OMC, isto significa, inter alia, que elas devem ser estendidas, conforme a cláusula da 
nação mais favorecida, aos demais Membros da OMC. Em outras palavras, a 
compensação não poderá ser discriminatória no sentido de beneficiar somente o 
Membro Demandante. A exigência de que a compensação seja acordada conforme a 
cláusula da nação mais favorecida foi reconhecida em um contexto diferente pelo Órgão 
de Apelação em European Communities – Poultry, onde ele observou que: 
 
Não vemos nada no Artigo XXVIII que sugira que a compensação negociada no seu 
âmbito pudesse isentar do cumprimento do princípio de não-discriminação inscrito nos 
Artigos I e XIII do GATT de 199444. 
 

                                                           
43 O Artigo 22.9 do DSU dispõe que, onde não for possível um governo regional ou local de um Membro 
Demandado cumprir prontamente as recomendações e decisões do DSB, o Membro poderá negociar 
compensação com o Membro Demandante se solicitado, ou, alternativamente, o Membro Demandante 
pode suspender concessões ou outras obrigações em relação àquele Membro. 
44 Relatório do Órgão de Apelação, European Communities – Measures Affecting Importation of Certain 
Poultry Products (“EC – Poultry”), WT/DS69/AB/R, adotado em 23 de julho de 1998, parágrafo 100. 
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Foram levantadas preocupações, no DSB, no sentido de que acordos de compensação 
celebrados entre alguns Membros poderiam estar violando o princípio da não-
discriminação. Na reunião do DSB de 18 de janeiro de 2002, o representante da 
Austrália expressou preocupação em relação à proposta de acordo de compensação 
entre os Estados Unidos e as Comunidades Européias. Ele observou que seria 
imperativo que qualquer acordo de compensação entre as partes fosse compatível com 
as regras relevantes da OMC, inclusive o princípio de não-discriminação. O 
representante da Austrália afirmou que: 
 
A Austrália gostaria de registrar sua forte preocupação a respeito dos acordos de 
compensação que entendeu terem sido firmados entre os Estados Unidos e as 
Comunidades Européias. [Foi seu entendimento] que tais acordos de compensação 
poderiam infringir obrigações da OMC relativas à não-discriminação. Também 
pareceram antecipar um prazo na implementação dos Estados Unidos em até três anos. 
A Austrália esteve particularmente preocupada com a aparente natureza 
discriminatória dos acordos de compensação propostos. A este respeito, a Austrália 
observa que nenhuma compensação foi oferecida a outros Membros cujos interesses 
estavam sendo anulados ou prejudicados pela violação continuada, pelos Estados 
Unidos, de suas obrigações perante a OMC45. 
 
3.3 Suspensão de Concessões 
 
Artigos 22.2 e 22.6 do DSU 
 
Quando as partes são incapazes de concordar acerca da compensação, em até 20 dias 
após a data de expiração do período de tempo razoável, o Membro Demandante poderá 
solicitar autorização do DSB para suspender a aplicação de concessões e outras 
obrigações em relação ao Membro Demandado no âmbito dos acordos abrangidos46. 
Quando este pedido for feito, o DSB deverá conceder autorização para suspender 
concessões ou outras obrigações em 30 dias do fim do período de tempo razoável, a 
menos que o DSB decida, por consenso, rejeitar o pedido47. Com efeito, se as partes não 
chegarem a um acordo acerca da compensação em vinte dias após o fim do período de 
tempo razoável, a autorização deverá ser dada, pelo DSB, 10 dias após aquela data, ao 
Membro Demandante, para suspender concessões ou outras obrigações de forma 
discriminatória em relação ao Membro Demandado. A suspensão de concessões ou 
outras obrigações também é usualmente denominada “retaliação”. 
 
Artigo 3.7 do DSU 
 
Com respeito à suspensão de concessões, o Artigo 3.7 do DSU dispõe que: 
 
O último recurso que este Entendimento coloca à disposição ao Membro que invoca os 
procedimentos de solução de controvérsias é a possibilidade de suspender a aplicação 
de concessões ou outras obrigações perante os acordos abrangidos de forma 
discriminatória em relação a outro Membro, mediante a autorização pelo DSB. (grifos 
nosso). 
 
                                                           
45 WT/DSB/M/117, de 15 de fevereiro de 2002, parágrafo 32. 
46 Artigo 22.2 do DSU. 
47 Artigo 22.6 do DSU. 
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Uma parte seria considerada violadora de suas obrigações conforme o DSU se agisse 
unilateralmente para suspender concessões ou outras obrigações em relação ao Membro 
Demandado sem a autorização do DSB. Em US – Certain EC Products, o Órgão de 
Apelação afirmou a necessidade de os Membros buscarem a aprovação prévia do DSB 
antes de suspender concessões ou outras obrigações. O Órgão de Apelação sustentou, 
nesse caso, que: 
 
A obrigação, dos Membros da OMC, de não suspender concessões ou outras 
obrigações sem autorização prévia do DSB está estabelecida explicitamente nos 
Artigos 22.6 e 23.2(c), não no Artigo 3.7 do DSU. ... Consideramos, contudo, que se um 
Membro agiu de forma contrária aos Artigos 22.6 e 23.3(c) do DSU, aquele Membro 
tem também, tendo em vista a natureza e o conteúdo da última sentença do Artigo 3.7, 
agido necessariamente de maneira contrária à última disposição48. 
 
3.4 Princípios e Procedimentos Regulando a Suspensão 
 
Os Membros da OMC que pretendam atribuir-se este remédio devem observar uma 
série de condições. O propósito geral parece ser o de impedir que Membros abusem 
deste remédio para impor barreiras ao comércio que possam ser normalmente proibidas 
conforme os acordos abrangidos. 
 
3.4.1 Suspensão no Mesmo Setor sob o Mesmo Acordo 
 
Artigo 22.3(a) do DSU 
 
Via de regra, a parte Demandante deve, primeiramente, buscar a suspensão de 
concessões ou outras obrigações no(s) mesmo(s) setor(es) em que o painel ou o Órgão 
de Apelação encontraram violação ou outra anulação ou prejuízo. De acordo com o 
Artigo 22.3(f) do DSU, “setor” significa: 
 
(i) com respeito a bens, todos os bens; 
(ii) com respeito a serviços, um setor principal como identificado na atual “Lista de 

Classificação Setorial de Serviços” que identifica tais setores; 
(iii) com respeito a direitos de propriedade intelectual relativos ao comércio, as 

categorias de direitos de propriedade intelectual cobertas pela Seção 1, Seção 
1, ou Seção 3, ou Seção 4, ou Seção 5, ou Seção 6, ou Seção 7 da Parte II, ou as 
obrigações perante a Parte III, ou Parte IV do Acordo TRIPS. 

 
Assim sendo, se a disputa se relaciona a tratamento discriminatório com relação a 
acesso a mercado para um produto em particular, a parte Demandante pode buscar 
suspender concessões ou outras obrigações com respeito a outro produto agrícola. Em 
EC - Bananas III, os Árbitros observaram que se um painel ou o Órgão de Apelação 
contiver conclusões acerca de não conformidade com a OMC em apenas um único 
setor, conforme o significado do Artigo 22.3(f) do DSU, a proposta de suspensão de 
concessões equivalentes pelo Membro Demandante naquele setor seria menos 
controvertido do que perante diferentes setores e acordos. Os Árbitros decidiram que: 
 
                                                           
48 Relatório do Órgão de Apelação, United States – Import Measures on Certain Products from the 
European Communities (“US – Certain EC Products”), WT/DS165/AB/R, adotado em 10 de janeiro de 
2001, parágrafo 120. 
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Se um relatório do painel ou do Órgão de Apelação contiver conclusões acerca de 
incompatibilidades com a OMC apenas com respeito a um único setor nos termos do 
Artigo 22.3(f) do DSU, haverá pouca necessidade de uma revisão multilateral da 
escolha no que tange bens ou serviços ou direitos de propriedade intelectual, conforme 
o caso, no qual um Membro selecionou para a suspensão de concessões sujeita à 
autorização do DSB. Contudo, se um Membro decidir buscar autorização para 
suspender concessões em outro setor, ou sob outro acordo, fora do escopo dos setores 
ou acordos relacionados às conclusões do painel, os parágrafos (b)-(d) do Artigo 22.3 
do DSU fornecem um certo grau de disciplina quanto ao requerimento para apresentar 
as razões pelas quais um Membro considerou que as suspensões de concessões dentro 
de um mesmo setor em que houve as violações de regras da OMC foram consideradas 
não práticas ou não efetivas49. 
 
Os Árbitros, no mesmo caso, entretanto, enfatizaram que como o pedido para suspender 
concessões no mesmo setor em que foi constatada violação foi feito conforme o Artigo 
22.3(a), não há razão para que os árbitros não procedam a um exame para determinar se 
os princípios relevantes estabelecidos no Artigo foram cumpridos. Os Árbitros 
entenderam que se eles estivessem impedidos de realizar este exercício, seria 
relativamente fácil para os Membros se esquivarem de suas obrigações, resultado não 
pretendido pelos redatores do DSU. Os Árbitros sustentaram que: 
 
Na nossa opinião, se se deve dar efeito completo ao Artigo 22.3 do DSU, a autoridade 
dos Árbitros para rever, mediante solicitação, se os princípios e procedimentos dos 
sub-parágrafos (b) ou (c) daquele Artigo foram seguidos, deve implicar a competência 
dos Árbitros para examinar se um pedido foi feito conforme o sub-parágrafo (a) 
deveria ser examinado – no todo ou em parte – conforme os sub-parágrafos (b) ou (c). 
Se os Árbitros fossem proibidos, os princípios e procedimentos do Artigo 22.3 do DSU 
poderiam ser facilmente contornados. Se não houver qualquer revisão com respeito ao 
pedido de autorização para suspender concessões feitas sob o sub-parágrafo (a), os 
Membros poderiam ser tentados a invocar sempre este sub-parágrafo para escapar da 
supervisão multilateral da suspensão inter-setorial de concessões ou outras obrigações, 
e as disciplinas de outros sub-parágrafos do Artigo 22.3 do DSU poderiam cair em 
desuso em conjunto50. 
 
3.4.2 Suspensão em Outro Setor no âmbito do Mesmo Acordo 
 
Artigo 22.3(b) do DSU 
 
Se a parte Demandante considerar que não é prático ou efetivo suspender concessões 
com respeito a outro serviço financeiro, por exemplo, ele poderá buscar suspender 
concessões ou outras obrigações no âmbito do mesmo acordo. Nos termos do Artigo 
22.3(g) do DSU, “acordo” significa: 
 
(i) Em relação a bens, os acordos listados no Anexo 1A do Acordo da OMC, 
considerados como um todo bem como Acordos Comerciais Plurilterais desde que as 
partes da disputa sejam partes desses acordos; 

                                                           
49 Decisão arbitral, European Communities – Regime for the Importation, Sale and Distribution of 
Bananas, Recourse to Arbitration by the European Communities under Article 22.6 of the DSU, 
WT/DS27/ARB, parágrafo 3.6. 
50 Ibid, parágrafo 3.7. 
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(ii) Em relação a serviços, o GATS; 
(iii) Em relação a direitos de propriedade intelectual, o Acordo TRIPS. 
 
Assim, quando o Membro Demandante acreditar que não é prático ou efetivo suspender 
concessões ou outras obrigações em relação a outro serviço financeiro, ele poderá 
buscar suspensão de concessões em serviços de transporte. 
 
3.4.3 Suspensão Conforme Outro Acordo da OMC 
 
Artigo 23.3(c) do DSU 
 
Se a parte Demandante considerar que não é prático ou efetivo suspender concessões ou 
outras obrigações em um setor diferente no mesmo acordo, ele poderá buscar suspensão 
de concessões ou outras obrigações no âmbito de outro acordo. Dessa forma, se a 
controvérsia diz respeito a bens, ele poderá buscar suspensão de concessões ou outras 
obrigações no âmbito do GATS ou do Acordo TRIPS. 
 
3.5 Condições Gerais a serem Cumpridas 
 
Artigo 22.3(d)  do DSU 
 
Como a suspensão de concessões é, geralmente, considerada como uma fase 
extraordinária, o DSU dispõe, ainda no Artigo 22.3(d), que o Membro que busca 
recurso a este remédio deve considerar o seguinte: 
 
(i) o comércio no setor ou no âmbito do acordo em que o painel ou o Órgão de 
Apelação considerou que houve violação ou outra forma de anulação ou prejuízo, e a 
importância de tal comércio para aquele Membro; 
(ii) os elementos econômicos relacionados à anulação ou prejuízo e as 
conseqüências econômicas amplas da suspensão de concessões ou outras obrigações. 
 
Se a parte está buscando autorização para suspender concessões e outras obrigações em 
um setor diferente no mesmo acordo ou no âmbito de outro acordo da OMC, como 
disposto nos Artigos 22.3(b) e (c), respectivamente, ele é obrigado a apresentar as 
razões para seu pedido ao DSB. O pedido justificado deverá, ao mesmo tempo, ser 
encaminhado ao Conselho da OMC relevante ou órgão setorial para sua consideração, 
conforme o caso51. 
 
3.5.1 Escopo do Artigo 22.3(a) do DSU 
 
Em EC – Bananas III, questionou-se o escopo adequado do Artigo 22.3(a) do DSU. As 
Comunidades Européias alegaram que os Estados Unidos não poderiam solicitar 
autorização para suspender concessões em relação ao comércio de bens, por não 
apresentarem nenhum interesse nesse setor. De acordo com as Comunidades Européias, 
os Estados Unidos deveriam ter solicitado autorização para suspender concessões no 
setor de serviços de distribuição, ou outro setor de serviços, dadas as constatações de 
violação do GATS pelo painel e o Órgão de Apelação, assumindo-se que tais violações 
continuariam no regime reformado para bananas. Os Árbitros rejeitaram o argumento 

                                                           
51 Artigo 22.3(e) do DSU. 
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das Comunidades Européias, e afirmaram que se tratava de uma interpretação incorreta 
das disposições do DSU: 
 
Lembramos que o sub-parágrafo (a) do Artigo 22.3 do DSU refere-se à suspensão de 
“concessões ou outras obrigações com respeito ao(s) mesmo(s) setor(es) em que o 
painel ou o Órgão de Apelação considerou que houve violação ou outra forma de 
anulação ou prejuízo”. Observamos que as palavras “mesmo(s) setor(es)” abarca o 
singular e o plural. O conceito de “setor(es)” é identificado no sub-parágrafo (f)(i) no 
que tange a bens como todos os bens, e no sub-parágrafo (f)(ii) no que tange a serviços, 
como um setor principal identificado na “Lista de Classificação Setorial de Serviços”. 
Concluímos, portanto, que os Estados Unidos têm o direito de pedir a suspensão de 
concessões em qualquer um desses setores, ou em ambos, até o nível de anulação ou 
prejuízo sofrido, se as incompatibilidades com as obrigações das Comunidades 
Européias conforme o GATT e o GATS considerados na disputa original não foram 
retiradas completamente pelas Comunidades Européias, na reforma de seu regime. 
Nesse caso, o(s) “mesmo(s) setor(es)” seriam “todos os bens” e o setor de “serviços de 
distribuição”, respectivamente. Nossa conclusão, baseada no sentido comum do Artigo 
22.3(a), também é compatível com fato de que as constatações de violação no âmbito 
do GATT e do GATS na disputa original são diretamente relacionadas a um único 
regime de importação de um produto, no caso, bananas52. 
 
3.5.2 Escopo da Discricionariedade do Membro Demandante 
 
Também levantou-se a questão de se é prerrogativa do Membro Demandante, conforme 
o Artigo 22.3(b) e (c), decidir se não é praticável ou efetivo suspender concessões no 
mesmo setor, ou em diferentes setores no âmbito do mesmo acordo. Em EC – Bananas 
III, o Equador alegou que a linguagem desses artigos era permissiva, e que era 
prerrogativa do Membro Demandante decidir se era ou não praticável ou efetivo, para 
ele, suspender concessões no mesmo setor, ou em diferentes setores no âmbito do 
mesmo acordo. Ele contestou, assim, o argumento das Comunidades Européias de que 
ele não seguiu os princípios e procedimentos estabelecidos no Artigo 22.3 e que deveria 
ser negada autorização para suspender concessões em um acordo diferente. Os árbitros 
aceitaram o argumento do Equador de que a linguagem dos Artigos 22.3(b) e (c) 
conferiu alguma discricionariedade ao Membro Demandante, mas continuou, para 
sustentar que, quando analisado na sua integridade, o Artigo 22 enseja a revisão, pelos 
árbitros, para estabelecer se os princípios e procedimentos relevantes foram cumpridos 
pelo Membro que pleiteia a suspensão de concessões ou outras obrigações em relação a 
um setor diferente no âmbito do mesmo acordo ou no âmbito de um acordo diferente. 
Em EC – Bananas III, os Árbitros sustentaram que: 
 
A escolha das palavras “se a parte considera” nos sub-parágrafos (b) e (c) deixam 
uma certa margem de apreciação para a parte Demandante envolvida chegar à 
conclusão com relação ao exame de determinados elementos, no caso, a praticidade e 
efetividade da suspensão no mesmo setor ou no âmbito do mesmo acordo e a seriedade 
das circunstâncias. Entretanto, a expressão “considerando quais concessões ou outras 
obrigações suspender, a parte Demandante deverá aplicar os seguintes princípios e 
procedimentos”, do caput do Artigo 22.3, indica que a margem de apreciação, por 
parte da parte Demandante envolvida, está sujeita à revisão pelos Árbitros. A nosso 
                                                           
52Decisão dos Árbitros, EC – Bananas III, Recourse to Arbitration by the European Communities under 
Article 22.6 of the DSU, WT/DS27/ARB, parágrafo 3.10. 
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ver, a margem de revisão pelos Árbitros implica que a autoridade, para julgar de 
maneira ampla se a parte Demandante em questão considerou os fatos necessários de 
forma objetiva, e se, com base nesses fatos, ela poderia razoavelmente chegar à 
conclusão de que não seria praticável ou efetivo buscar suspensão no mesmo setor ou 
no âmbito dos mesmos acordos, ou apenas no âmbito de outro acordo desde que as 
circunstâncias sejam suficientemente sérias. A escolha das palavras “esta parte deverá 
considerar” no sub-parágrafo (d) deixa claro que ao Árbitros têm autoridade para 
revisar integralmente se os fatores listados nos sub-parágrafos (i)-(ii) do Artigo 22.3(d) 
foi considerada pela parte Demandante ao aplicar todos os princípios e procedimentos 
estabelecidos nos sub-parágrafos (a)-(c). Igualmente, a escolha das palavras “ela 
deverá afirmar as razões” no sub-parágrafo (e) implica o poder de revisão pelos 
Árbitros em relação às razões declaradas pela parte Demandante ao formular o pedido 
conforme os subparágrafos (b) ou (c)53. 
 
3.5.3 Análise do Objetivo Conforme os Artigos 22.3(b) e (c) 
 
Em EC – Bananas III, as Comunidades Européias discutiram o direito do Equador 
solicitar autorização para suspender concessões e outras obrigações no âmbito do 
Acordo TRIPS, uma vez que não houve decisão acerca da incompatibilidade do regime 
para bananas com este Acordo por parte do painel ou do Órgão de Apelação. O Equador 
alegou que seu pedido estava justificado no Artigo 22.3(c) do DSU, pois não era prático 
ou efetivo para este país suspender concessões ou outras obrigações nas áreas onde 
violações foram constatadas pelo painel e pelo Órgão de Apelação. Os Árbitros 
iniciaram sua análise pelo exame do sentido comum dos termos “prático” e “efetivo”, e 
passaram a considerar os méritos substantivos dos argumentos das partes. Os Árbitros 
sustentaram que: 
 
[O]bservamos que o sentido comum de “prático” é “disponível ou útil na prática; 
capaz de ser utilizado” ou “tendente ou próprio à ação, em oposição à especulação, 
etc”54. Em outras palavras, o exame de “praticidade” da suspensão alternativa diz 
respeito à questão de se tal alternativa se encontra disponível para aplicação na 
prática, bem como se é apropriada para ser utilizada no caso particular. Por outro 
lado, o termo “efetivo” significa “com poder efetivo”, “causando uma forte 
impressão”, “ter efeito ou resultado”. Portanto, o desvio deste critério confere poderes 
à parte que busca a suspensão assegurar que o impacto desta suspensão é forte e 
apresenta o resultado desejado, qual seja induzir ao cumprimento o Membro que não 
conseguir tornar sua medida incompatível com a OMC conforme com a decisão do 
DSB durante o período de tempo razoável. Pode-se perguntar se este objetivo pode, de 
fato, ser atingido em uma situação em que um grande desequilíbrio em termos de 
volume de comércio e poder econômico entre a parte Demandante que busca a 
suspensão, e a parte que não tornou sua medida incompatível com a OMC conforme 
com as regras da OMC. Nesse caso, e em situações onde a parte Demandante é 
altamente dependente de importações da outra parte, pode acontecer que a suspensão de 
certas concessões ou determinadas outras obrigações gere efeitos mais danosos para a 
parte que busca a suspensão que para a outra parte55. Nessas circunstâncias, a 

                                                           
53 Decisão Arbitral, EC – Bananas III, Recourse to Arbitration by the European Communities under 
Article 22.6 of the DSU, WT/DS27/ARB/ECU, parágrafos. 52-53. 
54 The New Shorter English Dictionary (“Oxford English Dictionary”). Oxford (1993), p. 2317. 
55 Evidentemente, a suspensão de concessões ou outras obrigações sempre pode ser prejudicial, em certa 
medida, também à parte Demandante que solicita autorização ao DSB. 
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consideração da parte Demandante acerca de qual setor ou no âmbito de qual acordo 
pode-se esperar que a suspensão sejam menos prejudicial a si mesmo nos pareceria 
suficiente para constatar uma consideração da parte Demandante quanto ao critério de 
efetividade a ser compatível com a exigência de seguir os princípios e procedimentos 
estabelecidos no Artigo 22.356. (grifos nossos) 
 
Ao rejeitar o argumento das Comunidades Européias de que o Equador não seguiu os 
princípios e procedimentos estabelecidos no Artigo 22.3 do DSU, ao Árbitros 
observaram que, ao contrário da reclamação das Comunidades Européias, os Artigos 
22.3(b) e (c) não requerem que o Membro Demandante determine que a suspensão de 
concessões ou outras obrigações seria efetiva ou praticável no mesmo setor e/ou no 
mesmo acordo. Em outras palavras, os Árbitros indicaram que os Artigos 22.3(b) e (c) 
estabelecem o critério relevante de maneira negativa. Em EC – Bananas III, os Árbitros 
observaram que: 
 
Ressaltamos que os Artigos 22(b) e (c) não requerem que o Equador, nem nós, 
estabeleçamos que a suspensão de concessões ou outras obrigações é prática e/ou 
efetiva no âmbito de outro acordo (como o Acordo TRIPS) em relação aos acordos nos 
quais se contatou violações (como o GATT e o GATS). As Comunidades Européias 
detêm o ônus de demonstrar que a suspensão no(s) mesmo(s) setor(es) e/ou mesmo(s) 
acordo(s) é efetivo e prático. Porém, de acordo com o sub-parágrafo (c) do Acordo 
22.3, é nossa tarefa rever a consideração do Equador de que as “circunstâncias são 
suficientemente sérias” para garantir a suspensão cruzada entre acordos57. 
 
3.6 Escopo do Artigo 22.3(d) do DSU 
 
Artigo 22.3(d) do DSU 
 
Em EC – Bananas III, os Árbitros também examinaram o escopo do Artigo 22.3(d). 
Entenderam que este Artigo não poderia ser analisado de forma isolada, e a devida 
consideração deveria ser dada a outros dispositivos do Artigo 22. Em relação ao sub-
parágrafo (i) do Artigo 22.3(d), que dispõe que “ao aplicar os princípios acima, ... [o 
Membro Demandante] deverá considerar ... o comércio no setor ou no âmbito do acordo 
nos quais foi constatada violação ou outra forma de anulação ou prejuízo pelo painel ou 
Órgão de Apelação, e a importância deste comércio para a parte”, as Comunidades 
Européias alegaram que a frase “a importância do ... comércio” deveria ser interpretada 
de modo a significar comércio no(s) setor(es) e/ou acordo(s) relevante(s) na sua 
integralidade. O Equador discordou e alegou que ele poderia apenas significar comércio 
de bens e serviços no setor de bananas. Os Árbitros concordaram com o Equador nesse 
ponto. Decidiram que: 
 
Acreditamos que os critérios de “tal comércio” e a “importância de tal comércio” para 
a parte Demandante se relacionam diretamente ao comércio anulado ou prejudicado 
pela medida incompatível com a OMC em questão. Devido a esta interpretação, 
atribuímos importância particular aos fatores listados no sub-parágrafo no caso em 
tela, em que a parte que busca a suspensão é um país-Membro em desenvolvimento, 
para quem o comércio de bananas e o serviço de fornecimento de bananas, como um 
                                                           
56 Decisão Arbitral, EC – Bananas III, Recourse to Arbitration by the European Communities under 
Article 22.6 of the DSU, WT/DS27/ARB/ECU, parágrafos 52-53. 
57 Ibid, parágrafo 78. 
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todo, é muito mais importante do que para o Membro com relação ao qual suspensão 
solicitada se aplicaria58. 
 
Distinção entre Artigos 22.3(d) (i) e (ii) 
 
O painel destacou os diferentes raciocínios que devem ser considerados no âmbito dos 
Artigos 22.3(d) (i) e (ii). Indicou que, enquanto o sub-parágrafo (i) se relaciona 
diretamente ao Membro que sofreu anulação ou prejuízo e estava buscando suspensão, o 
sub-parágrafo (ii) se relaciona a ambas as partes, uma vez que suspensão de concessões 
e outras obrigações poderiam afetar o Membro que está sendo “retaliado” e o Membro 
que aplicou a retaliação. Em EC – Bananas III, os Árbitros afirmaram, a este respeito: 
 
[O] sub-parágrafo (ii) do Artigo 22.3(d) requer que a parte Demandante considere, 
adicionalmente, “elementos econômicos mais amplos” relacionados à anulação ou 
prejuízo, bem como “consequências econômicas mais amplas” da suspensão de 
concessões ou outras obrigações. O fato de que o critério anterior [o sub-parágrafo (i) 
relativo a “anulação ou prejuízo”] indica no nosso entendimento que este fator diz 
respeito, diretamente, a “elementos econômicos mais amplos” relativos ao Membro 
que sofre tal anulação ou prejuízo, nesse caso, o Equador. Acreditamos, contudo, que o 
fato de que o critério posterior se relaciona à suspensão de concessões ou outras 
obrigações não é necessariamente uma indicação de que “as consequências amplas” se 
relacionam exclusivamente à parte que foi tida como não cumpridora de seus deveres 
perante a OMC, nesse caso, as Comunidades Européias. Como observado acima, a 
suspensão de concessões pode não apenas afetar a parte que sofreu a retaliação, mas 
pode implicar, também, ao menos em certa medida, efeitos adversos para a parte 
Demandante que busca a suspensão, especialmente se há um grande desequilíbrio em 
termos de volume de comércio e poder econômico entre as duas partes, como nesse 
caso, em que as diferenças entre o Equador e as Comunidades Européias, em relação 
ao tamanho de suas economias e o nível de desenvolvimento sócio-econômico são 
substanciais59. 
 
3.7 Equivalência 
 
Artigo 22.4 do DSU 
 
Para assegurar que os Membros não abusem do seu direito de impor restrições ao 
comércio do Membro Demandado, o Artigo 22.4 do DSU dispõe que: 
 
O nível de suspensão de concessões ou outras obrigações autorizado pelo DSB deverá 
ser equivalente ao nível de anulação e prejuízo. 
 
Em EC – Bananas III, os Árbitros afirmaram que a equivalência pode apenas ser 
estabelecida após comparar o valor monetário da suspensão de concessões proposta com 
o nível de anulação ou prejuízo sofrido pelo Membro Demandante. Os Árbitros 
raciocinaram no sentido de que: 
 
Obviamente ... [equivalência] significa a correspondência, identidade ou equilíbrio 
entre dois níveis relacionados, ou seja, entre o nível de concessões a ser suspenso, de 
                                                           
58 Ibid. parágrafo 84. 
59 Ibid., parágrafos 85-86. 
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um lado, e o nível de anulação ou prejuízo, de outro. O nível anterior, qual seja a 
suspensão de concessões proposta, é clara a respeito do montante total (US$520 
milhões) sugeridos pelos Estados Unidos, bem como em termos da cobertura de 
produtos pretendida60. No entanto, o mesmo grau de clareza é inexistente com relação 
ao último, qual seja o nível de anulação ou prejuízo sofrido. É impossível assegurar a 
correspondência ou identidade entre dois níveis se um deles não está claramente 
definido. Portanto, como pré-requisito para assegurar a equivalência entre dois níveis 
em questão nós temos que determinar a equivalência entre os dois níveis em questão, 
nós temos que determinar o nível de anulação ou prejuízo61. 
 
Os Árbitros também sustentaram que, antes de estabelecer o nível de anulação ou 
prejuízo sofrido pelos Estados Unidos, era imperativo para eles examinar se o regime 
para bananas das Comunidades Européias estava em conformidade com os acordos 
abrangidos. Os Árbitros afirmaram que: 
 
[N]ós não podemos cumprir nossa tarefa de analisar a equivalência entre os dois níveis 
antes de concluir se o regime reformado das Comunidades Européias é, em relação à 
nossa decisão e à decisão do Órgão de Apelação na disputa original, totalmente 
compatível com a OMC. O regime reformado das Comunidades Européias seria 
incompatível com a OMC se for a causa de qualquer anulação ou prejuízo sofrido pelos 
Estados Unidos. Como o nível da suspensão de concessões proposta deve ser 
equivalente à anulação ou prejuízo, a lógica dita que nosso exame como Árbitros 
enfoque no último nível antes que estejamos em posição de afirmar a sua equivalência 
com o nível de suspensão de concessões proposto pelos Estados Unidos62. 
 
3.7.1 Disputas no âmbito do Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias 
 
Em Brazil – Aircraft, levantou-se a questão de se o princípio da equivalência teria 
alguma relevância em controvérsias no âmbito do Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias (Agreement on Subsidies and Countrevailing Measures, Acordo SCM). 
O Brasil e o Canadá discordaram, nesse caso, acerca de se a compensação, na forma de 
suspensão de concessões ou outras obrigações, deveria ser equivalente ao nível de 
anulação ou prejuízo sofridos pelo Membro Demandante. Os Árbitros decidiram contra 
o Brasil, nesse ponto, observando que o conceito de equivalência não estava 
compreendido no Acordo SCM. Os Árbitros sustentaram que: 
 
[R]elembramos que o conceito de anulação ou prejuízo está ausente dos Artigos 3 e 4 
do Acordo SCM. Nesse contexto, não há obrigação jurídica de que a medida 
compensatória se dê sob a forma de suspensões de concessões ou outras obrigações 
seja equivalente ao nível de anulação ou prejuízo. [E]xigir que as medidas 
compensatórias se dêem sob forma da suspensão de concessões ou outras obrigações 
seja equivalente ao nível de anulação ou prejuízo seria contrário ao princípio de 
efetividade, pela limitação significativa da eficácia das medidas compensatórias no 
caso de subsídios proibidos. Com efeito, como demonstrado no presente caso, outras 
medidas compensatórias que a suspensão de concessões ou obrigações pode nem 
sempre ser factível devido ao seus efeitos potenciais sobre outros Membros. Este seria 

                                                           
60 WT/DS27/43. 
61 Decisão Arbitral, EC – Bananas III, Recourse to Arbitration by the European Communities under 
Article 22.6 of the DSU, WT/DS27/ARB, parágrafos 4.1 e 4.2.  
62 Ibid., parágrafo 4.8. 
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o caso de um subsídio compensatório outorgado a um setor em que outros Membros 
competem com os produtos das partes. Nesse caso, o Membro que aplica a medida 
compensatória pode não estar em posição de induzir ao cumprimento. Estamos 
conscientes de que nossa interpretação pode, num primeiro momento, levar ao risco de 
desproporcionalidade no caso de multiplicidade de Demandantes. Entretanto, nesse 
caso, o árbitro poderia alocar o montante de medidas compensatórias apropriadas 
entre os Demandantes na proporção do seu comércio relativo ao produto envolvido. O 
efeito “indutivo” seria, provavelmente, similar... [Q]quando se lida com um subsídio à 
exportação proibido; uma quantidade de medidas compensatórias que corresponda ao 
montante total de subsídios é “apropriada”63. 
 
De modo semelhante, em US – FSC, os Árbitros rejeitaram o argumento dos Estados 
Unidos de que o Artigo 4.10 do Acordo SCM exigia que as medidas compensatórias 
adotadas não fossem desproporcionais ao impacto comercial das medidas violadoras 
sobre o Membro Demandante. Os Árbitros raciocinaram no sentido de que: 
 
Tal como interpretamos o Artigo 4.10 do Acordo SCM, um Membro pode aplicar 
medidas compensatórias que consideram, adequadamente, a gravidade da violação e a 
natureza da frustração do equilíbrio de direitos e obrigações em questão. Isto não pode 
ser reduzido a uma exigência que restrinja os efeitos comerciais de medidas 
compensatórias... Ao mesmo tempo, o Artigo 4.10 do Acordo SCM não implica um 
cheque em branco. Não há nada no texto ou no contexto que sugira o direito de impor 
medidas manifestamente punitivas. Ao contrário, a nota de rodapé 9 especificamente 
nos protege contra esta interpretação não vinculante através do esclarecimento de que 
a expressão “apropriada” não pode ser entendida de forma a permitir medidas 
compensatórias “desproporcionais”. No entanto, analisar esta indicação no sentido de 
que ela reintroduz naquele dispositivo um limite quantitativo equivalente ao encontrado 
em outros  dispositivos do Acordo SCM ou no Artigo 22.4 do DSU seja efetivamente 
analisar a linguagem específica do Artigo 4.10 do Acordo SCM fora do texto. Medidas 
compensatórias conforme o Artigo 4.10 do Acordo não são, estritamente falando, 
obrigadas a ser “proporcionais”, mas não podem ser “deproporcionais”. Um Membro 
pode, não apenas adotar medidas compensatórias estruturadas para compensar o ato 
incorreto e frustrar o equilíbrio de direitos e obrigações que o ato incorreto implica, 
mas ao analisar a “adequação” de tais medidas compensatórias – à luz da gravidade 
da violação -, uma margem de apreciação deverá ser conferida, devido à severidade da 
violação64. 
 
3.7.2 Cálculo da Anulação a Prejuízo 
 
Em EC – Hormones, os Árbitros entenderam que a data relevante a ser considerada 
quando do cálculo da anulação ou prejuízo dos benefícios é a data em que terminou o 
período de tempo razoável. Os Árbitros decidiram que: 
 
Após o exame cuidadoso das reclamações e alegações apresentadas pelas partes, 
consideramos que nosso ponto de partida é o seguinte: qual seria a perspectiva anual 

                                                           
63 Decisão Arbitral, Brazil – Export Financing Programme for Aircraft, Recourse to Arbitration by Brazil 
under Article 22.6 of the DSU and Article 4.11 of the SCM Agreement, WT/DS46/ARB, parágrafos 3.57-
3.60. 
64 Decisão Arbitral, US – FSC, Recourse to Arbitration by the United States under Article 22.6 of the 
DSU, WT/DS108/ARB, parágrafos 5.60-5.62. 
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de exportações de carne bovina tratada com hormônios e produtos derivados, dos 
Estados Unidos para as Comunidades Européias se as Comunidades Européias 
tivessem retirado a proibição em 13 de maio de 1999? 13 de maio de 1999 é a data de 
término do período de tempo razoável conferido pelas Comunidades Européias para 
implementar os relatórios do painel e do Órgão de Apelação. De acordo com as 
disposições do DSU, foi até 13 de maio de 1999 que as Comunidades Européias 
deveriam ter adequado seu regime de importação de carne com o Acordo SPS. Não 
podemos assumir que, desde 1989, ou seja, desde quando foi imposta a proibição de 
importação, as Comunidades Européias estavam obrigadas juridicamente a retirar a 
proibição. Observamos, a este respeito, que as violações constatadas consistiam em 
violações ao Acordo SPS, acordo que existe apenas desde 1 de janeiro de 199565. 
(grifos do original) 
 
Em United States – Section 110(5) Copyright Act, os Árbitros, no entanto, elegeram 
uma referência diferente devido às circunstâncias particulares do caso. Entenderam que 
não era possível basear-se na data de término do período de tempo razoável, e que era 
mais adequado confiar na data em que a matéria foi apresentada a eles. Os Árbitros 
decidiram que: 
 
No presente caso, o período de tempo razoável deveria terminar em 27 de julho de 
2001. Contudo, em 24 de julho de 2001, o DSB concordou em estender até 31 de 
dezembro de 2001, ou até a data em que a sessão atual do Congresso terminasse, o que 
viesse primeiro. Em tais circunstâncias, ... acreditamos que utilizar a data de término 
do período de tempo razoável como data de referência não é factível, mesmo porque ela 
conferirá incerteza à ... [nossa] estimativa quanto à situação no fim do período, o que 
é, em si mesmo, incerto. 
... 
Consideramos apropriado calcular o nível dos benefícios das Comunidades Européias 
anulados ou prejudicados pela operação continuada da Seção 110(5)(b) a partir da 
data mais próxima possível à data na qual a matéria foi apresentada a eles. Neste caso, 
devido à informação estatística disponível, [nossa] estimativa se baseará na situação 
de 30 de junho de 200166. 
 
3.7.3 Ônus da Prova 
 
A jurisprudência da OMC estabeleceu que o Membro que reclama que outro Membro 
agiu de forma incompatível com as regras da OMC tem o ônus da prova. Assim sendo, 
no contexto dos procedimentos da arbitragem conforme o Artigo 22 do DSU, se o 
Membro Demandado alega que a suspensão de concessões e outras obrigações proposta 
não é equivalente ao nível de anulação ou prejuízo, terá o ônus da prova. Em EC – 
Hormones, os Árbitros afirmaram que se presume que Membros da OMC, como 

                                                           
65 Decisão Arbitral, EC – Hormones, Recourse ao Arbitration by the European Communities under 
Article 22.6 of the DSU, parágrafo 38. Vide, também, Decisão Arbitral, US – FSC, parágrafo 2.15, em 
que o árbitro sustentou que a data relevante para analisar a suspensão proposta era o momento em que 
os Estados Unidos deveriam ter retirado o subsídio proibido. Em Brazil – Export Financing Programme 
for Aircraft, Recourse to Arbitration by Brazil under Article 22.6 of the DSU and Article 4.11 of the SCM 
Agreement, os Árbitros basearam seus cálculos no número de entregas e vendas realizadas entre o fim do 
período de tempo razoável para implementação e o último período em que tais números estavam 
disponíveis (18 de novembro de 1999 – 30 de junho de 2000). 
66 United States – Section 110(5) of the US Copyright Act, Recourse to Arbitration under Article 25 of the 
DSU, WT/DS160/ARB25/1, parágrafos 4.20 e 4.25. 
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Estados soberanos, cumpram suas obrigações, e que cabe ao Membro que alega de outra 
forma apresentar evidências nesse sentido. No momento em que satisfaz essa condição, 
caberá à outra parte apresentar argumentos e evidências suficientes para rebater esta 
presunção. Em EC – Hormones, os Árbitros  raciocinaram da seguinte forma: 
 
Pode-se presumir que Membros da OMC, como entidades soberanas, agem em 
conformidade com suas obrigações no âmbito da OMC. A parte que alega que um 
Membro agiu de modo incompatível com regras da OMC detém o ônus de provar a 
incompatibilidade... A ação em questão aqui é a proposta dos Estados Unidos para 
suspender concessões. A regra da OMC em questão é o Artigo 22.4 do DSU, que dispõe 
que o nível de suspensão deve ser equivalente ao nível de anulação ou prejuízo. As 
Comunidades Européias questionam a conformidade da proposta dos Estados Unidos 
com tal regra da OMC. Cabe, assim, às Comunidades Européias provar que a proposta 
dos Estados Unidos é incompatível com o Artigo 22.4. Conforme a jurisprudência 
sedimentada, isto significa que cabe às Comunidades Européias apresentar argumentos 
e evidências suficientes para estabelecer um caso prima facie, ou presunção de que o 
nível de suspensão proposta pelos Estados Unidos não é equivalente ao nível de 
anulação ou prejuízo causado pela proibição relativa ao hormônio. Uma vez que as 
Comunidades Européias procederam dessa maneira, entretanto, cabe aos Estados 
Unidos apresentar argumentos e evidências suficientes para rebater tal presunção. 
Caso todos os argumentos e evidências permaneçam empatados, as Comunidades 
Européias, como parte a quem coube o ônus da prova original, perderiam. As mesmas 
regras se aplicam nos casos em que a existência de um fato específico é alegada; nesse 
caso, por exemplo, quando a parte se baseia na redução no consumo de carne bovina 
nas Comunidades Européias, ou o uso de carne comestível como ração animal. Cabe à 
parte que alega o fato provar sua existência. O dever de todas as partes produzirem 
provas para os árbitros – uma questão a ser distinguida da questão de quem detém o 
ônus da prova – é crucial nos procedimentos da arbitragem do Artigo 22. As 
Comunidades Européias devem apresentar evidência que demonstre que a proposta 
não é equivalente. Porém, ao mesmo tempo e tão logo possa, os Estados Unidos 
deverão apresentar provas explicando como chegaram a esta proposta, mostrando 
porque sua proposta é equivalente ao prejuízo comercial que sofreu. Algumas provas – 
como dados comerciais com terceiros países, capacidades de exportação e 
exportadores afetados – podem, de fato, ficar em poder dos Estados Unidos, sendo a 
parte que sofreu o prejuízo comercial. Isto explica porque solicitamos aos Estados 
Unidos a apresentação do denominado papel metodológico67. 
 
Em US – FSC, os Árbitros confirmaram a decisão do Órgão de Apelação em US – Wool 
Shirts and Blouses, e disseram que, como Membro que questiona a compatibilidade do 
montante de suspensão de concessões proposto, os Estados Unidos tinham o ônus da 
prova68: 
 
Lembramos que os princípios gerais aplicáveis ao ônus da prova, tal como afirmado 
pelo Órgão de Apelação, requerem que a parte que alega a violação de uma disposição 
do Acordo da OMC por outro Membro deve afirmar e provar sua alegação. Achamos 
que estes princípios também são relevantes para os procedimentos arbitrais do Artigo 
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Article 22.6 of the DSU, parágrafos 9-11. 
68 Decisão Arbitral, US – FSC, Recourse to Arbitration by the United States under Article 22.6 of the 
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22.6 do DSU e do Artigo 4.10 do Acordo SCM. Neste procedimento, concordamos que 
cabe aos Estados Unidos, que questionaram a compatibilidade do montante proposto 
pelas Comunidades Européias de suspensão de concessões conforme os Artigos 4.10 do 
Acordo SCM e 22.4 do DSU, o ônus de provar que o montante proposto não é 
compatível com estas disposições. Também observamos, porém, que cabe, de maneira 
geral, a cada parte que alega um fato, seja ela Demandante ou Demandado, fornecer 
prova a respeito. A este respeito, portanto, também cabe às Comunidades Européias 
apresentar provas relativas aos fatos que apresenta. Além disso, consideramos que 
ambas as partes, de maneira geral, têm o encargo de cooperar na ordem dos 
procedimentos, para auxiliar no cumprimento do nosso mandato, através do 
fornecimento de informações relevantes. 
 
3.7.4 Suspensão Compatível com os Acordos Compreendidos 
 
O Membro Demandante não pode suspender concessões ou outras obrigações se o 
acordo abrangido proíbe tal suspensão. Em outras palavras, o fato de que uma parte 
reclamada adotou uma medida incompatível não autoriza o Membro Demandante a 
adotar a mesma medida. No seu pedido de suspensão de concessões em US – 1916 Act, 
as Comunidades Européias e o Japão propuseram adotar legislação “espelho” à lei anti-
dumping de 1916, dos Estados Unidos, que foi considerada pelo painel e pelo Órgão de 
Apelação como incompatível com o Acordo da OMC sobre Anti-dumping. Vários 
Membros expressaram preocupação sobre o pedido das Comunidades Européias e do 
Japão. O Brasil observou que: 
 
... [A]o depararem-se com os remédios disponíveis no mecanismo de solução de 
controvérsias, os redatores do DSU não pretenderam permitir soluções indefinidas que 
capacitariam um Membro a chegar a promulgar legislação “espelho”, que foi 
declarada incompatível com a OMC. Portanto, a questão era se a Lei de 1916 era 
incompatível com a OMC porque continha determinados atos contra o dumping que 
não constam no Acordo, como poderia a OMC endossar uma solução para o não 
cumprimento que não era compatível com o mesmo Acordo. Esta solução espelho teria 
graves efeitos no sistema e distorceria os princípios fundamentais da boa-fé e da 
submissão às normas69. 
 
3.8 Arbitragem 
 
Artigo 22.6 do DSU 
 
De acordo com o Artigo 22.6 do DSU, quando há uma controvérsia entre as partes a 
respeito do nível de suspensão proposto, ou quando há alegação de que a parte que 
busca suspensão não seguiu os princípios e procedimentos estabelecidos pelos Artigos 
22.3(b) e (c), pode-se recorrer à arbitragem. Os procedimentos arbitrais devem ser 
completos em 60 dias após a data de término do período de tempo razoável70. 
Concessões ou outras obrigações podem apenas ser suspensas uma vez completado o 
procedimento de arbitragem. Em outras palavras, concessões ou outras obrigações não 
podem ser suspensas no curso dos procedimentos de arbitragem71. 
 
                                                           
69 WT/DSB/M/117, 15 de fevereiro de 2002, parágrafo 21, p. 5. 
70 Artigo 22.6 do DSU. 
71 Ibid. 
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3.8.1 Pedido de Arbitragem 
 
Tal como um pedido de painel conforme o Artigo 6.2 do DSU, um pedido de arbitragem 
conforme o Artigo 22 do DSU deve cumprir um mínimo de requerimentos. Como uma 
série de painéis, e o Órgão de Apelação, afirmaram, no contexto do Artigo 6.2 do DSU, 
estes requerimentos foram impostos como resultado de considerações relacionadas ao 
devido processo legal. Uma longa lista de casos estabeleceram que no contexto em que 
o Membro Demandado deveria avaliar todos os fatos relevantes no momento apropriado 
para permitir sua defesa contra os questionamentos levantados pelo Membro 
Demandante. A cronologia é essencial para não causar surpresa aos Membros 
Demandados. Em EC – Bananas III, os árbitros afirmaram que as exigências do Artigo 
6.2 do DSU aplicavam-se mutatis mutandis aos pedidos  nos termos dos Artigos 22.2 e 
22.6 do DSU: 
 
O DSU não dispõe explicitamente que os requerimentos de especificidade, estipulados 
no Artigo 6.2 para pedidos de painel, se aplicam mutatis mutandis aos procedimentos 
de arbitragem conforme o Artigo 22. Entretanto, acreditamos que os pedidos de 
suspensão  do Artigo 22.2, assim como os pedidos para referir à arbitragem conforme o 
Artigo 22.6, servem aos objetivos de devido processo como requerido pelo Artigo 6.2. 
Primeiramente, eles anunciam à outra parte e a capacitam a responder ao pedido para 
suspensão ou o pedido de arbitragem, respectivamente. Em segundo lugar, o pedido 
conforme o Artigo 22.2 pela parte Demandante define a jurisdição do DSB ao autorizar 
a suspensão pela parte Demandante. Do mesmo modo, um pedido de arbitragem 
conforme o Artigo 22.6 define os termos de referência dos Árbitros. Assim sendo, 
consideramos que os padrões de especificidade, que se encontram bem estabelecidos na 
jurisprudência da OMC conforme o Artigo 6.2, são relevantes para pedidos de 
autorização para suspensão conforme o Artigo 22.2, e para pedidos de submissão de tal 
matéria à arbitragem nos termos do Artigo 22.6, conforme o caso. Eles, no então, não 
se aplicam ao documento apresentado durante procedimento de arbitragem, 
estabelecendo a metodologia usada para o cálculo do nível de anulação ou prejuízo72. 
 
No mesmo caso, os Árbitros endossaram a afirmação feita pelos Árbitros em EC – 
Hormones, de que o pedido conforme o Artigo 22 deve satisfazer pelo menos dois 
requerimentos básicos: 
 
(1) o pedido deve estabelecer um nível de suspensão específico, ou seja, um nível 
equivalente à anulação ou prejuízo causado pela medida incompatível com a OMC, de 
acordo com o Artigo 22.4; e (2) o pedido deve especificar o acordo e o(s) setor(es) no 
âmbito dos quais as concessões seriam suspensas, conforme o Artigo 22.373. 
 
 

                                                           
72 Decisão Arbitral, EC – Bananas III, Recourse to Arbitration by the European Communities under 
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3.8.2 Indicação dos Árbitros 
 
O DSU dispõe que a arbitragem entre as partes seja feita pelo painel original, se os 
membros estiverem disponíveis, ou por um árbitro indicado pelo Diretor Geral da OMC. 
Quando um membro do painel original não estiver disponível, outra pessoa poderá ser 
indicada em seu lugar. Deve-se observar que o termo árbitro é empregado para 
denominar tanto o painel original quando um indivíduo que pode ser indicado pelo 
Diretor Geral da OMC para os fins do Artigo 22.6 do DSU. 
 
3.8.3 Funções do Árbitro 
 
Artigo 22.6 e 22.7 do DSU 
 
Já se discutiu a questão do escopo do mandato dos Árbitros no âmbito dos Artigos 22.6 
e 22.7 do DSU. Em EC – Bananas III, os Árbitros entenderam que seu mandato, nos 
termos do Artigo 22.7, era mais amplo que aquele conferido pelo Artigo 22.6: 
 
O Artigo 22.7 do DSU confere poderes aos Árbitros para examinar alegações em 
relação a princípios e procedimentos estabelecidos no Artigo 22.3 do DSU na sua 
integralidade, enquanto o Artigo 22.6 do DSU parece limitar a competência dos 
Árbitros em tais exames a casos em que um pedido de autorização para suspender 
concessões é feito conforme os sub-parágrafos (b) e (c) do Artigo 22.3 do DSU. 
Entretanto, acreditamos que não há contradição entre os parágrafos 6 e 7 do Artigo 22 
do DSU, e que estes dispositivos podem ser analisadas em conjunto e de forma 
harmoniosa74. 
 
Não é função do árbitro examinar a natureza das concessões ou outras obrigações 
propostas para serem suspensas pelo Membro vencedor, mas sim determinar se o nível 
de suspensão é equivalente ao nível de anulação ou prejuízo75. Em EC – Hormones, os 
Árbitros recusaram o pedido das Comunidades Européias de solicitar que os Unidos 
“apresentem uma lista com a suspensão de concessões equivalente ao nível de anulação 
ou prejuízo, tão logo este nível seja determinado pelo árbitro”. Após observar que não 
havia base textual para este pedido, os Árbitros afirmaram que: 
 
Os Árbitros estão explicitamente proibidos de “examinar a natureza das concessões ou 
outras obrigações a serem suspensas” (salvo o disposto nos Artigos 22.3 e 22.5). 
Nesses termos, não podemos exigir que os Estados Unidos especifiquem mais a 
natureza da suspensão proposta. Como acordado por todas as partes envolvidas nessa 
disputa, caso a proposta de suspensão objetivasse, por exemplo, apenas biscoitos com 
100 por cento ad valorem, não caberia aos árbitros decidir que, por exemplo, queijo, e 
não biscoitos, deveria ser o alvo; que uma tarifa de 150 por cento deveria ser imposta, 
em vez de uma tarifa de 100 por cento; ou que o aumento da tarifa deveria ser cobrado 
com base no peso do produto, não ad valorem. Todos esses são aspectos qualitativos da 
suspensão proposta, que tocam apenas a “natureza” das concessões a serem retiradas. 
Elas se encontram fora da jurisdição do árbitro. O que devemos determinar, no 
entanto, é se o nível de suspensão proposto, como um todo, é equivalente ao nível de 

                                                           
74 Decisão Arbitral, EC – Bananas III, ... 
75 Artigo 22.7 do DSU. 
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anulação ou prejuízo. Isto envolve uma análise quantitativa, não qualitativa, da 
suspensão proposta76. 
 
Assim sendo, se o Membro vencedor propôs a suspensão de concessões no total de US$ 
1 bilhão, o árbitro, a pedido do Membro Demandado, pode determinar se a incapacidade 
de implementar as recomendações e decisões do DSB anularam ou prejudicaram os 
benefícios do Membro Demandante no nível do montante proposto. Não cabe ao árbitro 
determinar quais concessões devem ser suspensas pelo Membro vencedor. O árbitro 
pode, também, determinar se a suspensão proposta é permitida conforme o acordo 
compreendido. Quando houver alegação de que os princípios e procedimentos 
estabelecidos no Artigo 22.3 não foram seguidos, o árbitro poderá examinar esta 
questão, e na hipótese de chegar a uma conclusão de que, de fato, eles não foram 
seguidos, o Membro Demandante deverá aplicá-los de maneira compatível com os 
termos do parágrafo. 
 
3.8.4 Decisão do Árbitro 
 
As partes da arbitragem do Artigo 22.6 do DSU são obrigadas a aceitar a decisão do 
árbitro como final no sentido de que não podem apelar ao Órgão de Apelação ou buscar 
uma segunda arbitragem. Espera-se que a decisão do árbitro seja comunicada 
prontamente ao DSB, que deverá, a pedido da parte vencedora, outorgar autorização 
para suspender concessões ou outras obrigações quando o pedido for incompatível com 
a decisão do árbitro. O DSB pode decidir, contudo, por consenso, rejeitar o pedido do 
Membro vencedor. 
 
3.9 Supervisão e Extinção 
 
Artigo 22.8 do DSU 
 
O Artigo 22.8 do DSU ressalta o fato de que o primeiro remédio do mecanismo de 
solução de controvérsias da OMC é a implementação das recomendações e decisões do 
DSB tão logo possível. Ele dispõe que a suspensão das concessões ou outras obrigações 
é temporária, e deverá ser utilizada apenas quando não for possível implementar as 
recomendações e decisões do DSB. Para facilitar a implementação de recomendações e 
decisões adotadas, ele também dispõe que o DSB deverá manter sob sua supervisão tais 
recomendações e decisões até o momento em que a medida considerada incompatível 
com um acordo abrangido é retirada, ou quando as parte negociarem uma solução 
mutuamente satisfatória para o problema. O Artigo 22.8 do DSU dispõe que: 
 
A suspensão de concessões ou outras obrigações deverá ser temporária e deverá ser 
aplicada até o momento em que a medida considerada incompatível com um acordo 
abrangido foi retirada, ou o Membro que deve implementar as recomendações ou 
decisões apresente uma solução para a anulação ou prejuízo de benefícios, ou uma 
solução mutuamente satisfatória é acordada. De acordo com o parágrafo 6 do Artigo 
21, o DSB deverá continuar a manter sob sua supervisão a implementação de 
recomendações ou decisões adotadas, inclusive nos casos em que a compensação foi 
fornecida ou concessões ou outras obrigações foram suspensas, mas as recomendações 
para tornar a medida conforme com os acordos compreendidos não foram 
implementadas. 
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3.10 Teste sua Compreensão 
 
1. Pode a compensação acordada mutuamente, nos termos do Artigo 22.2 do 
DSU constituir solução definitiva de uma controvérsia? 
2. Pode a suspensão de concessões ou outras obrigações autorizadas pelo DSB, 
conforme o Artigo 22.6 do DSU, constituir solução definitiva de uma controvérsia? 
3. Se o relatório de um painel, ou do Órgão de Apelação, contém apenas 
constatações acerca da incompatibilidade com respeito ao comércio de têxteis, 
pode o Membro Demandante solicitar a suspensão de concessões em relação ao 
comércio de produtos agrícolas? Em quais circunstâncias o Membro Demandante 
pode buscar compensação no âmbito do GATS ou do Acordo TRIPS? 
4. Como deve ser determinado o nível de suspensão de concessões ou outras 
obrigações? Quem deve determinar o nível adequado em caso de desacordo entre 
as partes? O Membro Demandante deverá mostrar que o nível de suspensão 
proposto é adequado? 
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ESTUDO DE CASOS 
 
1. Na sua reunião do mês passado, o DSB adotou os relatórios do Órgão de 
Apelação e do painel tal como confirmado pelo relatório do Órgão de Apelação em 
Farland – Anti-Dumping Duties Imposed on Handheld Computers, reclamação de 
Richland. O Órgão de Apelação e o painel decidiram que os direitos anti-dumping 
impostos por Farland sobre computadores portáteis de Richland eram incompatíveis 
com o Acordo Anti-dumping. Além disso, eles também decidiram que a legislação anti-
dumping de Farland, em si, a Trade Defence Act of 1994, era incompatível com o 
Acordo Anti-dumping. O Órgão de Apelação recomendou que o DSB solicitasse que 
Farland adequasse suas medidas referidas no seu relatório, e manteve a decisão do 
painel acerca da incompatibilidade das obrigações de Farland com suas obrigações no 
âmbito do Acordo Anti-dumping. 
 
Farland, país em desenvolvimento com indústria de computadores nascente e em 
dificuldades, ficou muito frustrado com este resultado. Na reunião do DSB da semana 
passada, Farland anunciou que cumpriria as recomendações e decisões adotadas pelo 
DSB, mas alegou que não precisava cumpri-las imediatamente. Na sua opinião, poderia 
receber um período de tempo razoável para retirar as medidas anti-dumping impostas 
sobre computadores portáteis e alterar sai legislação anti-dumping. Farland argumentou 
que, para retirar as medidas anti-dumping, seriam necessários seis meses, para permitir 
que seus fabricantes de computadores se adaptassem à nova situação. Quanto à 
alteração da legislação anti-dumping, Farland alegou que seriam necessários, pelo 
menos, 20 meses, ou seja, até depois das próximas eleições, porque não havia, no 
momento, maioria no parlamento para modificar a legislação anti-dumping. Segundo 
Farland, este país teria direito a um período de tempo razoável longo por ser país em 
desenvolvimento em crise econômica. Farland e Richland não chegaram a um acordo 
acerca do período de tempo razoável para implementação e Farland rejeita a indicação 
de um árbitro. 
 
O que pode fazer Richland? Quais fatores podem e/ou devem ser considerados na 
determinação do período de tempo razoável para a implementação? 
 
2. O painel em Lowland – Measures Concerning the Safety of Bicycles, reclamação de 
Sealand, decidiu que a Bicycle Safety Act de Lowland era incompatível com o Acordo 
TBT, e, em particular, com o Artigo 2.4 desse Acordo. Alguns dos regulamentos 
técnicos estabelecidos na Bicycle Safety Act não se baseavam no padrão internacional 
relevante para assentos de bicicletas. Lowland não apelou do relatório do painel e 
chegou a um acordo com Sealand acerca do período de tempo razoável para 
implementação em 15 meses. Alguns dias antes do término do seu período de tempo 
razoável, Lowland alterou o Bicycle Safety Act de modo a cumprir as recomendações e 
decisões do DSB. Sealand, no entanto, considerou que a legislação modificada de 
Lowland ainda era incompatível com o Acordo TBT, e pediu que Lowland pagasse 
compensação pela incompatibilidade com a OMC continuada da Bicycle Safety Act. 
Lowland recusou-se a negociar compensação porque, na sua opinião, a Bicycle Safety 
Act alterada não era mais incompatível com o Acordo TBT. No 21º dia após o término 
do período de tempo razoável para implementação, Sealand pediu autorização do DSB 
para suspender a aplicação, em relação a Lowland, de concessões ou outras obrigações 
no montante de US$ 30 milhões por ano. Sealand buscou suspender concessões ou 
outras obrigações relativas ao comércio de produtos agrícolas e serviços financeiros. 

  44



Lowland rejeitou esta suspensão de concessões ou outras obrigações, não somente 
porque considera que a Bicycle Safety Act é, agora, compatível com a OMC, mas 
também porque o nível de suspensão proposta é excessivo e as regras relevantes sobre 
suspensão não foram seguidas. 
 
Como Sealand e Lowland devem proceder? 
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5.2 Documentos e Informação 
Para informações acerca das atividades da OMC, vide www.wto.org. Documentos 
oficiais da OMC podem ser obtidos no banco de dados de documentos online da OMC, 
disponível em: http://docsonline.wto.org. Um website muito útil sobre solução de 
controvérsias na OMC é www.worldtradelaw.net. 
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